
DEVIR 
ENGENHARIA 

PROCURAÇÃO 

Através do presente instrumento, nomeamos e con.stituimos  

o Senhor. Joubert Barbosa dos Santos, brasileiro, casado, 

diretor Comercial e consultor juridico, portador do Registro 

de Identidade n° 06395942 98, expedido pela SSP, devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Mihisterio da 

Fazenda, sob o n° 009.926.415-35, residente à rua Nova 

Brasilia, 182, Plataforma, Salvador, Bania como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praeicar  

todos os atos relativos aos procedimentos licitatór 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 

interpor recursos e desistir deles, 	azoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais 	 confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc. 

Salvador, 14 de agosto de 2020. 

Devl tOJriCo 
Temist 
CRENBN 0514628510 

DEVIR ENSARTA LTDA-ME  
CNPJ N° ,22.804.059/0001-75 
Temistocles P. Santos Neto 

CPP - 787.129.985-91 

v1.0 - DAUTIN Blockchein Documentos Dignais e Serviços Ltda EPP certifica em 23/09/2020 que o documento de hash ISHA-250) 

075cO5fe90c2ecddeal0461(3172709793132091ddd030466c25072405c3101f3 foi validado em 23/09/2020 14:42:20 alreves da trareaçào blockchain 

0,1290a630.551a11815063bb4c6a00e368e054dIta5711e8189535ae1701echaTI e pode ser venficado em htlps://www.daudn.corn/FieCheck (NID: 11155) 
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d 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, !tojo! - Santa Catarina 

(47) 3248-5075 1 (47) 3346-7475 
www.dautin.com  1 dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE REGISTRO DE CONTRATO ELETRÔNICO 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas 
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado 
com o tipo documental Contrato e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, 
de código b75c65fe9bc2ecddaafd46ff317270979362d91dddb30466c25d72406e3101f3 estabelecido entre 
as partes identificadas conforme segue: Temistocles Ferreira Dos Santos Neto (787.***.***-91), sendo 
estes os responsáveis pelo aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado -de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador 
único denominado NID 11155 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Devir", cujo assunto é descrito como 
"Procuração Devir", faz prova de que em 23/09/2020 14:34:41, o responsável Devir Engenharia 
(22.804.059/0001-75) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Devir Engenharia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/09/2020 14:43:29 através do sistema de registro eletrônico da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil 
e Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox29ba630e551a1f815d63bb4c6a80a368cd54dffa57f7a81a9535aa17c1ccba77. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/blockscoutcomletc/mainnet/ 

'Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



Mod. de Licitação 
Tomada de Preços 

Número 	1 
002/2020  

ENGENHARIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.°  002/2020 

OBJETO: execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE 

JACOBINA. 

CREDENCIAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o Sr. Joubert Barbosa dos 

Santos, portador da cédula de identidade n.°  96395942 98 e 

CPF/MF sob n.° 009.926.415-35, para representar os direitos e 

interesses dessa empresa na licitação instaurada pelo Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia, outorgando-lhe todos os poderes 

necessários à representação, inclusive o de renunciar ao 

direito de interposição de recurso. • 

Atenciosamente, 

Salvador, 24 de setembro de 2020. 

DEVIR ENGEN 	DA-NE 
CNPJ N° 22.804 	001-75 
Temistocles F. 	t s Neto 

  

Estrada de Campinas, 416, Edifício Ondina, Sala 201, São 
'Caetano, Salvador - BA (71) 3014-6642 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 22.804.059/0001-75 

TEIVIISTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 26/12/1980, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 787.129.985-91, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 682390259, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado (a) no (a) RUA DA GRAMA°, 290, EDIF: COLINA DE PIATA; APT: 
03; PIATA, SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL. 

ANGELA CRISTINA SANTANA SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
16/11/1982, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF ir 804.543.135-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0796092109, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado (a) 
no (a) RUA DA GRATIDAO, 290, ED1F: COLINA DE PIATA; APT: 03; PIATA, 
SALVADOR, BA, CEP 41650195, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial DEVIR ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Balda, sob NIRE n° 29204208097, com sede Estrada de Campinas, 416, 
Edif Ondina Sala 201, São Caetano Salvador, BA, CEP 40.391-160, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/IVIF sob o n° 22.804.059/0001-75, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: CONSTRUÇÃO 
DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES.  SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 22.804.059/0001-75 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
3313-9/99 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
não especificados anteriormente 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4391-6/00 - obras de fundações 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras de terraplanagem 
42134/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
7112-0/00 - serviços de engenharia 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Fica admitido neste ato MÁRCIO DOS SANTOS 
MONTEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/04/1980, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 779.964.965-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°  
554332272, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA 
PROFESSOR SEBASTIAO CAMILO VALENCA, 54, CAFUA, SALVADOR/BA, 
CEP 41610-265, BRASIL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade a sócia ANGELA CRISTINA 
SANTANA SOUZA, detentora com 500 (quinhentos) quotas, no valor nominal de ES 
1,00 (Um Real) cada uma, coii..spondendo a R$ 500,00 (Quinhentos Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio (a) TEMISTOCLES FERREIRA DOS SANTOS 
NETO, transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de R$ 14.500,00 (catorze 
mil e quinhentos reais), direta e irrestritamente ao sócio MÁRCIO DOS SANTO 
MONTEIRO, da seguinte forma: O Sr. 'TEMISTOCLES FERREIRA DOS 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n" 22.804.059/0001-75 

SANTOS NETO, declara haver recebido da mesma, a importância referente a quitação 
das quotas ora cedidas, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

A sócia ANGELA CRSTINA SANTANA SOUZA transfere quotas de capital social, 
^ que perfaz o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), direta e irrestritamente ao sócio 

MÁRCIO DOS SANTOS MONTEIRO, da seguinte forma: A Sra. ANGELA - 
CRISTINA SANTANA SOUZA, declara haver recebido da mesma, a importância 
referente à quitação das quotas ora cedidas, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital integralizado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado pelos sócios, fica assim distribuido: 
TEMISTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO titular de 35.000 (trinta e cinco 
mil) quotas no valor R$1,00 cada, perfazendo um total de R$ 35.000,00 (tinta e cinco 
mil reais) e MÁRCIO DOS SANTOS MONTEIRO titular de 15.000 (quinze mil) 
quotas no valor R$1,00, cada perfazendo um total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) TEMLSTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) MÁRCIO DOS SANTOS MONTEIRO, com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autoriznçao do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SETENA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n" 22.804.059/0001-75 , 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR/BA. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE A SOCIEDADE DEVIR 
ENGENHARIA LTDA ME. 

• 

TEMISTOCLES FERREIRA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
cm 26/12/1980, ENGENHEIRO CIVIL, Registro no Crea 3000019245, CPF n° 
787.129.985-91, Carteira de Identidade n° 682390259 órgãos expedidor SSP- BA, 
residente e domiciliado no (a) Rua Da Gratidão, n° 290, Edil'. COLINA DE PIATÃ; 
SALVADOR, BA CEP: 41.650-195, BRASIL 

MÁRCIO DOS SANTOS MONTEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
12/04/1980, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 779.964.965-87, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 554332272, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado (a) 
RUA PROFESSOR SEBASTIÃO CAMILO VALENÇA rt 54, Casa 05- ITAPUÃ 
CEP.  41610-265 BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial DEVIR ENGENHARIA LTDA. 
Contrato social devidamente arquivado nesta JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.  
DA RAMA, sob NIRE 29204208097, com sede Estrada de Campinas, n°416, Edil'. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 22.894.059/0001-75 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira spb o nome DEVIR ENGENHAR/A 

LTDA, com sede Estrada de Campinas, n°416, Edit.. Ondipa, Sala 201, São Caetano, 
CEP 40.391-160, na capital inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob n° 22.804.059/0001-75, registrado na Junta Comercial do Estado 'da Bailia sob n° 
97650106 em 29/03/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa ter o seguinte objeto: CONSTRUÇÃO 
DE EDIFICIOS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E 
MANUNTEÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
3313-9/99- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
3321-0/00- INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1NDUSTFUAIS. 
4213-8/00- OBRAS DE URBNIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
4322-3/01- INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 
4322-3/02- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 
4322-3/03- INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 
4329-1/99- OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
4391-6/00- OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
4399-1/03- OBRAS DE ALVENARIA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNP' n" 22.804.059/0001-75 

4391-6/00- OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
4399-1/03- OBRAS DE ALVENARIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 (cinquenta mil cotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
cota, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, pelos sócios; 
TEMISTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO titular de 35.000 (trinta cinco 
mil) quotas no valor de 1,00 cada, perfazendo um total de R$ 35.000,00 (trinta cinco mil 
reais) e MARCIO DOS SANTOS MONTEIRO titular de 15.000 (quinze mil) quotas 
no valor de 1,00 cada, perfazendo um total R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA' A sociedade iniciou as suas atividades em 07/07/2015 e o 
prazo de duração é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA 'QUINTA As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem os consentimentos do (s) outro (s) sócio (s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrali 'ação do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a (o) 
sócio(a) TEMISTOCLES FERREIRA DOS SANTOS NETO, ISOLADAMENTE 
a(o) sócio(a) MARCIO DOS SANTOS MONTEIRO com poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajuclicialmente, podendo 
praticar todos atos compreendidos no objetos social, sempre de interesse da sociedade;  
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze — lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) sócio(s). 

CLÁUSULA OITAVA Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, se 
procederá à elaboração do Inventário do Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, a distribuição dos lucros 
ou perdas apuradas. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
DEVIR ENGENRARIA LTDA 

CNPJ D  22.804.05910001-75 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes do exercício social, os sócios 
deliberarão administradores, quando foro caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observando as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecido ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e inbapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 0(s) administrador(es) istrador(es) declara(m) sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social SALVADOR TRARIA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrmnento. 

SALVADOR, 29 de novembro de 2018. 

 

aeq: 81800001095040 Página 7 

  

Certifico o Registro sob o n°97828222 em 29/01/2019 
Protocolo 187849439 de 13/12/2018 
Nome da empresa DEVIR ENGENHARIA LTDA NIRE 29204208097 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucebna.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOnspx  
Chancela 252545870808438 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/01/2019 
por Helio Portela Ramos - Secretário Geral 



• 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

DEVIR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ im" 22.804.059/0001-75 

TEMISTOCLES FERÈA DOS SANTOS NETO 
CPF: 	29.985-91 

11 • 
ANGELA CRIStINA ANTANA SOUZA 

CPF: 804.543.135-00 

6tiiE 	1Le 
RCIO DOS SAN OS MONTEIRO 

CPF: 779.964.965-87 

eb C.  
'Testemunha: CASSANDRA SANTOS DA SILVA 

0839736720, SSP, BA 

Testemunha: LARISSA TORQUATO BARROS 
0823371107, SSP, BA 
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Certifico o Registro sob o n°97828222 em 29/01/2019 
Protocolo 187849439 de 13/12/2018 
Nome da empresa DEVIR ENGENHARJA LTDA MIRE 29204208097 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov,br/AUTENTICAC ODOCUMENTOS/AUTENTICACAaasex 
Chancela 252545870806438 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/01/2019 
por Helio Portela Ramos - Secretário Geral 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA DEVIR ENGENHARIA LTDA 
PROTOCOLO 187849439 - 13112/2018 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

VIRE 29204208097 
°DPI 2/804.05910001-75 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 

EVENTOS 
351 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97828222 

(24C524.^. 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bailia 	 29/01/2019 
Certifico o Registro sob o n°97828222 em 29/01/2019 
Protocolo 187849439 de 13/12/2018 
Nome da empresa DEVIR ENGENHARIA LTDA NI RE 29204208097 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 25254587080E438 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/01f2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



DAUMN Bloacheen Documentas pigilais e Serviços lida EPP condita em 2210812020 que o documento de hash (SSIA-256) 
740431ed4036dcd2be2820ISIN134680315013d64eb2e185b598/353075a7135a1 foi validado em 22/08/2020 21:17:42 através de transação blackchain 
Ox30564925fieb8260e95fdb7odc0761ebt384ed95172710aae9d3dh2adedf77490 e pode ser verificado em htlps://www.clautin.com/Fiecheck  (MO: 9978) 



DALITIN Elookchaln Documentos Digitais e Senados Lida EPP certifica em 22/08/2020 que o documento de Ince (SHA-256) 

740431ed4038dcd2be2820150/13488831506d6aeb2e1858598853075a7135a1 foi validado em 22/08/2020 21:17:42 atrases da transaçáo blockehain 

Ox30564920618M268e95M870de8761e81384ed95172710aaMidadb2ad00177190 e pode ser verificado em htipsdAmcmcdautin.com/Fiemtecis  (NID: 9978) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3248-5075 1 (47) 3346-7475 
www.dautin.com  1 dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas 
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado 
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SI-IA-
256, de código 74043fed4b36dcd213e2820f50f13468831506d64eb2ef85b59a853075a7135a1 foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes' atreves da rede blockchain Ethereum, sob o 
Identificador único denominado MD 9978 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG MARCIO MONTEIRO", cujo assunto é descrito como 
"RG MARCIO MONTEIRO", faz prova de que em 22/08/2020 21:17:42, o responsável Devir Engenharia 
(22.804.059/0001-75) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Devir Engenharia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/09/2020 14:14:56 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Ellockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil 
e Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox3b5649286bb8268e95fdb70dc8761ebf384ed95172710aac9d3db2ad8df77490. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em httpsdetherscanio/ 

'Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAU "T I N 
BLOCKCHAIN 

Ela da 0002012a Casa Civil 
e rara AEstirdrs Jurkhcas 

MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DD 24 DE AGOSTO DE MOI. 
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DAL11N Blockchain Documentos Digitais o Serviços Uda EPP certifica em 22108/2020 que o documento de hash (SHA)256) 

adi 2000774ed03fél7498b92d819d88c2ab35637405429e26767988b9b369500 foi validado em 22/08/2020 20)25:35 através da transa:90 blockchain 
027262fl4A7117611bel37a8b0591a514abeaeOa4a992llec22c48e0b02d111812 e pode ser verificado em htlpsghwm.daufin.corn/FleCheck (N10; 9977) 



VAUTIN 
B LOCKCHAIN 

Pradoinda da Repúdin Casa 
Subchefia para Apuntos 
MEDIDA PkOVISCRIA 2.10Ck2 
C# 24 DE AGOSTO DE MOI, 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajal - Santa Catarina 

(47) 3248-5075 1 (47) 3346-7475 
www.dautin.com  1 dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas 
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado 
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código ccf12b00774ed03fa7498b92d6113d68c2ab356a7405429e2676798ab9b3695c0 foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes" através da rede blockchain Ethereum, sob o 
Identificador único denominado NID 9977 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CREA TEMISTOCLES ", cujo assunto é descrito como 
"CREA TEMISTOCLES ", faz prova de que em 22/0812020 20:25:35, o responsável Devir Engenharia 
(22.804.059/0001-75) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Devir Engenharia a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/09/2020 14:14:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo como Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil 
e Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesso o sita https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x72620482117611bef37a8b059fa5f4almae0a4a932f1ec2f2c48e6b02d1f1a12. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/etherscan.io/ 

'Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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DEVIR 
ENGENHARIA 	 Mod. de Licitação 

Tomada de Preços 
Numero 
002/202o 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2020 

OBJETO: execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE 

JACOBINA. 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A DEVIR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°22.804.059/0001-

75, por intermédio de seu representante legal, Sr. Temistocles 

Ferreira Santos Neto, portador da cédula de identidade n.°  

0682390259 e tPF/MF sob n.°787.129.985-91, DECLARA que atende 

aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n°' 123/2006. 

Atenciosamente, 

Salvador, 24 de setembro de 2020:- 

DEVIR ENGENHAR 	DA-ME 
CNPJ N°  22.804.0 	001-75 
Temistocles F. S Ls Neto 

Estrada de Campinas, 916, Edifício Ondina, Sala 201, São 
Caetano, Salvador -6  BA (71) 3014-6642 
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Req: 81700000082372 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE GNP CONSTRUÇÕES E 
PINTURA LTDA ME 

CNPJ n0  24.463.487/0001-07 

JOSE RAIMUNDO PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/09/1959, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n°241.433.835-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0308838734, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) RODOVIA BA-526, 618, COND CANTO BELO 
TORRE ESTEVAO APT 104, SAO CRISTOVAO, SALVADOR, BA, CEP 41.510-
000, BRASIL. 

IZABELA GAMA MENESES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/12/1995, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n°858.781.965-81, CARTEIRA DE IDENLIDADE 
n° 1359483802, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) RUA MACHO, 02, COND: RESIDENCIAL EURIDICE 
FERREIRA DE MELO , BLOCO 16; APTO 04, KM 25, SIMOES FILHO, BA, CEP 
43.700-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial GNP CONSTRUÇÕES E 
PINTURA LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204291709, com sede Rua 
Miguel dos Santos Silva, 33, Edif Shama Center Andar 2 Sala 203, Centro Lauro de 
Freitas, BA, CEP 42.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurldican4F sob o n° 24.463.487/0001-07, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA TEAGO FERREIRA DE CARVALHO, 128, TERR_EO, 
CENTRO, EUCLIDES DA CUNHA, BA, CEP 48.500-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: • 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOSOBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
(CONSTRUÇÕES DE ESTRUTURAS COM TIRANTES E OBRAS DE 
CONTENÇÃO) DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS PREPARAÇÃO 
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTA DO DE PERNAMBUCO 

 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROUNA 
CertIlleo que e presente edpie é a reproduçáo lIel do original 

é relativa apenas 	la 	ocumento, AtendenteRobson 
Rodrigues Gomes 	 &Tonna, 20/07/2020 Emol, 
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R$3,17, TSRN R$ ,70, MS 0,18 FER 	0,04 , FUNSEG R$0,07 , ir  
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Req: 81700000082372 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE GNP CONSTRUÇÕES E 
PINTURA LTDA ME 

CNPJ n°24.463.487/0001-07 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUESERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOSOBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO (SERVIÇO DE CHAPISCO, EMBOÇO , REBOCO, 
COLOCAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, ATIVIDADES DE 
ACABAMENTO EM EDIFICAÇÕES)SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO ( CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFÍCIOS : TELHADOS, 
COBERTURAS, CHURRASQUEIRAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, 
COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR)CASAS DE FESTAS E 
EVENTOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS , COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 
BOMBONS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 
4721-1/04 - comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
8230-0/02 - casas de festas e eventos 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLJNA 
Certifico que e presente cópia ê e reprodução fiel do original 
que me lot epresen 	90 qtalputentico e dou lê. Este :utentes* E. 
é relativa apenas 	e e I 	documento. Atendente:Robson 
Rodrigues Gome 	 etroline. 20/072020 Emol. .. 
R$3,17, TSRN R ,10. ISS 0,18 FERM Bp,c4 , FUNSEG R$0,07 , à 
FERC R$0,35 , TOTALR$4,51.x 
Selo:0159568.1M0720200208558  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DG BRASIL 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLJNA 
Certifico que a presente cópia é a reproduello fiel do original 
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é relativa apenas 	a M 	documento. Atendente:Robson 
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R$3,17, TERN R$ ,70, ISS ,18 FER &0C4 , FUNSEG R$0,07 , 41 
FERO R$0,35. TOTAL IRS4,51.x 	 =Kr 
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Req: 81700000082372 	 Página 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE GNP CONSTRUÇÕES E 
PINTURA LTDA ME 

CNP.' n" 24.463.487/0001-07 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade o sócio(a) JOSE RAIMUNDO 
PEREIRA, detentor de 285.000 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 285.000,00 (Duzentos 
e Oitenta e Cinco Mil Reais). 	 • 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio(a) JOSE RAIMUNDO PEREIRA transfere sua 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$285.000,00 (Duzentos e Oitenta e 
Cinco Mil. Reais), direta e irrestritamente ao sócio IZABELA GAMA MENESES, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio(a), fica assim distribuído: 
IZABELA GAMA MENESES, com 300.000(Trezentos Mil) quotas, perfazendo uni 
total de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). Totalizando o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio(a) 
pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 
1.033 da Lei 10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) IZABELA GAMA MENESES com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado ouso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falitnentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE GNP CONSTRUÇÕES E 
PINTURA LTDA ME 

CNPJ n° 24.463.487/0001-07 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréacia, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social passa a ser EUCLIDES DA CUNHA-BA. 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

EUCLIDES-DA CUNHA-BA 2 de janeiro de 2017. 
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HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 



JUAZEIRO, 22 de janeiro de 2020. 

r-firSNI-T> 
30.6.0,„... 	1.-4.arosAtó 

CABEIA GAMA MENESES 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE GNP CONSTRUÇÕES E 
PINTURA LTDA 

CNP." n° 24.463.487/0001-07 

• IZABEL A GAMA MENESES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 29/1211995, 
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n° 858.781.965-81, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE ri° 1359483802, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MACEIO, 02, 000ND: 
RESIDENCIAL EURIDICE FERREIRA DE MELO, BLO, KM 25, S1MOES FILHO, 
BA, CtP 43700000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GNP CONSTRUÇÕES E PINTURA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n°  29204291709, com sede Rua Teago 
Ferreira de Carvalho, 128, Termo, Centro Euclides da Cunha, BA, CEP 48500000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
24.463.487/0001-07, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endtaeiro sito à AVENIDA SANTOS DUMONT, O , ALTO DA MARAVILHA, 
JU/t 7PIRO, BA, CEP 48.900-433. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social passa a ser JUAZEIRO. 

CLÁUSULA , TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que Mo foram expressamente modificadas por esta anelação continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GNP CONSTRUÇÕES E PINTURA LIDA 

PROTOCOLO 204891205- 21/01/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

VIRE 29204291709 
CNEJ 24.463.487/0001-07 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97942653 DE 24/01/2020 DATA AUTEOFWa 24 11/2020 
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Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 	 24101/2020 
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Protocolo 204891205 de 23/01/2020 
Nome da empresa GNP CONSTRUÇÕES E PINTURA LTDA NIRE 29204291709 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL, REGIONAL ELEITORAL - BA 

ANEXO II 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TER-BA 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N° 02/2020 
OBJETO: Execução dos serviços de REFORMA DO FORUM ELEITORAL DE JACOBINA 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A GNP CONSTRUÇÕES E PINTURAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 24.463.487/0001-07, 
COM SEDE NA RUA AV. SANTOS DUMONT SM, BAIRRO ALTO DA MARAVILHA JUAZEIRO 
— BA, por intermédio de seu representante Legal, Sr (a) Jose Raimundo Pereira portador (a) 
da cédula de identidade n° 030.88.387-34 SSP/BA, e CPF/MF sob n° 241.433.835-00, 
DECLARA, que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Salvador/BA, 24 de Setembro de 2020 

GNP Constru se Pinturas Ltda. 
CNPJ: 24.463.487/0001-07 

José Raimundo Pereira 
Representante Legal 

Rua Avenida Santos Dumont, sio Alto da Maravilha, Juazeiro-Ba cep: 48.900.433 CNPJ: 
24.463.487/0001-07  E-mahgnoconstrucoes@vahoo.com  tel:(87) )99142-8448(21) 99615-4851 



CAB RFD 48c284tr:10-aa54-4283b068-709141191571 

ENGENHARIA 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 
Comissão Permanente de Licitação do TRE — BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N. 02/2020 

OBJETO: contratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura para execução dos 
serviços de REFORMA DO FORUM ELEITORAL DE JACOBINA, conforme 
especificações constantes do Anexo III deste Edital. 

Prezados senhores, 

A IFC ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Benjamin Constant, n° 202, centro, 
Campo Formoso-Ba, CEP. 44.790-00, inscrita no CNPJ sob o n°22.336.152/0001-00, 
pela presente CREDENCIA o Sr. JOAB BRITO SANTOS, portador do documento de 
Identidade 9762322456 SSP/BA e CPF n° 010.238.035-00, para representá-la na 
Licitação supra mencionada, promovida pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 
outorgando-lhe poderes para concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, 
solicitar interposição de recurso, assinar Atas, declarações e outros documentos, 
acompanhar todo o processo Licitatorio até o seu final, tomar ciência de outras 
propostas da Comissão de Licitações, podendo para tanto, praticar todos os atos 
necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Salvador/BA 24 de Setembro de 2020. 

›T>,  mero win-gmog cavo 
IFC ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 22.336.162/0001-00 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO 
11134397-69 SSP/BA / CPF: 022.041.685-05 

IFC Engenharia Ltda. - CNN: 22.336.152/0001-00 - Rua Benjamin Constant, n' 202, Centro, 
Campo Formoso-Ba, Cep. 44.790-000 

P119.9109-2222/9.9204-9222 
Ifeengen ha ria.a dm1@gmall.com   

gkg.',9,212,4L49L:rararbn5Vgr.7.Wir. 
4V:11 WWW.22:f  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 22.336.152/0001-00 
Razão Social: 	IFC ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: 	IFC ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/01/2021 

Ocorrências e Impedimentos  
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(o) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadasuamento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	14/09/2020 
FGTS 	 Validade: 	19/07/2020 
Trabalhista (littp://wwwastjus.bricatidao) 	Validade: 	23/11/2020 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	26/06/2020 (*) 
Receita Municipal 	 Validade: 	12/07/2020 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

Esta declaração e unia simples consulta e não tem efeito legal 
Emitido em: 30/06/2020 21:48 
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CPF: 015.344.975-60 Nome: ICARO ESTEVES RAMOS COELHO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL /913 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA 

CNN e 22.336.15210001-00 
ICARO ESTEVES RAMOS COELHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido ern 20/09/1983, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 61599, CPF 00015344975-60, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0943863155, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLIC-A - BA, 
residente e domiciliado (a) no (a) RUA DAS PATATIVAS, 309, ED. COSTA DO IMBUI APT 1401, 
IMBUÍ, SALVADOR, BA, CEP 41720100, BRASIL 

muco FELIPE RAMOS COELHO INICionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/04/1968, SOLTEIRO, 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 90622, CPF n° 022_041.685-05, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n" 05362862624, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, AP 1012, VILA 
LAURA, SALVADOR, BA, CEP 40270150, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial IFC ENGENHARIA LIDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Balda, sob NIRE n° 
29204185348, com sede Rua Benjamin Constam, 202, Centro Campo Foramo, BA, CEE 44790000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o ri' 22.336.15210001-00, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, inetfiante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 
CLÁUSULA PRIMEIRA. JOSE VINICIUS RAMOS COELHO admitido neste ato, tonalidade 
BRASILEIRA, nascido em 31110/1986, SOLT FIRO, CONTADOR CRC-BA 037154/0-8, CPF n° 
015365.465-18, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05636554523, órgão expedidor 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA 
PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, AP 1012, VILA LAURA, SALVADOR, BA, CEP 40270150, 
BRASIL. 

DO CAPITAI, SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 350.000 (trezentos e 
cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 
totalmente subscrito e integrahMdo, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social 
este fica assim distribuído: 

'CARO ESTEVES RAMOS COELHO, com 140.000 (cento e quarenta mil) quotas, perfazendo um total 
de RS 140.000,00 (cento e quarenta nal reais) integralizado. 
MD CIO FELIPE RAMOS COELHO, com 105.000 (cento e cinco mil) ~tas, perfazendo um total de RS 
105 000 00 (cento e cinco mil reais) integralizado. 
JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais) integraliz•  ado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos Sócios (as) 
ICARO ESTEVES RAMOS COELHO, JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, e MUCIO FELIPE 
RAMOS COELHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrMudie"nlmrate podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da vrwiedade autorizado o uso do nome emptesaniai, vedado, no emanto, fazê-lo em atividades estranhas 

Rem 81000000308228 

Certifico o Registro sob o n° 97960631 em 23/0312020 
Protocolo 224530466 de 20103/2020 
Nome da empresa IFC ENGENHARIA LTDA WIRE 29284185348 
Este doaanento pode ser verificado em httpdheginduceb.ba.gov.b/AUDENTICACADDOCUMENTOS/AUTENTICACAaaspx  
Chancela 211517616215428 
Esta pipia foi autenticada dtalmente e assinada em 230312020 
por nana Regia M Ode Araújo -Secrelária-Geral 

JUCES 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LIDA 

CNPJ 	.336.152/0001-00 

ao interesse social ou assumir obrigações seja emf REVOr de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem amorirapio do(s) outro(s)sficio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação' criminal, ou por se 
encontrar sob os efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públiros ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, conta nomes de dea da concorrência, contra as relacnos 
de consumo, a pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, condida-se o contrato social, nos termos da Lei an 10.406,2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/09/1983, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 61599, CPF n" 015.344.975-60, CARTETRA DE 
IDENTIDADE n°  0943863155, órgão expedidor SELRE 	1 AFIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado (a) no (a) RUA DAS PATATIVAS, 309, ED. COSTA DO IMBUI APT 1401, 
IMBUI, SALVADOR, BA, CEP 41720100, BRASIL. 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/04/1988, SOLTEIRO, 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 90622, CPF n'" 022.041.685-05, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO it 05362862624, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, AP 1012, VILA 
LAURA, SALVADOR, BA, CEEI 40270150, BRASIL. 
JOSE VINICIUS RAMOS COELHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/1011986, SOLTEIRO, 
CONTADOR CRC-BA 037154/0-8, 0W n° 015365.465-18, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO e 05636554523, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA PROFESSOR ALFREDO ROCHA, 634, AP 1012, VILA 
LAURA, SALVADOR, 13A, CEP 40270150, BRASIL. 

Sécios da sociedade limitada de nome canpresarial IFC ENGENHARIA LIDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Janta Comercial do Estado da Bebia, sob NIRE 
29204185348, com sede Rua Benjamin Constant, 202, Centro Campo Formoso, BA, CEP 44790000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 22336.152/0001-00, 
deliberam de pleno e comum acordo agastarem a presente ~ação contratas', nos termos da Lei ri° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

Llák1USIRS PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial IFC ENGENHARIA LTDA e 
nome fillIt3Sia IFC ENGENHARIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade tem sede: RUA BENJAMIN CONSTANT, 202, CENTRO, 
CAMPO FORMOSO, BA, CEP 44.790-000. 

Req: 81000000308228 
	

int 
Certifico o RemstHro sob o n°97960631 em 23(03(2020 
Protocolo 204530466 de 20/0312020 
Nome da empresa IFC ENGENHARIA LTDA RIRE 29204185348 
Este documento pode ser veákado em IllIpitregialueelxba.gov.bdALITENTICACADDOCUMENTOS(ALRENTCACAO.aspx 
Chance4. 211517616215428 
Esta cápia foi autenticada digitalmente e asshada ali 22/0312020 
por Flana Regia MO de Araújo - Secretária-Geral. 

.itiCEE1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ n" 22.336.152/0001-00 

CLÁUSULA 1F,R...EIRA- A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou Fechar filial ou outra 
dependência, mediante abafação contratual, desde que aprovado pelos votos cormspondentes dos sócios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n'" 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social (ais): 

*CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
•ADNUNISTRAÇÃO DE OBRAS, 
*MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES, 
os OBRAS DE ALVENARIA, 
*SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 
*PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, 
•SERVIÇtra DE ENGENHARIA, 
*CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
*ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES, 
*SERVIÇOS DE ARQUITETURA, 
*CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
*DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, 
*CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, 
*PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 
*CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO E DE BOMBEAMENTO DE ESGOTO E 
GALERIAS PLUVIAIS, EXCE i0 OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 
*CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
*OBRAS DE FUNDAÇÕES. 
*OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
*OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS, 
*INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTPJCA, 
*MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS, 
*COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 
*SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENOS, DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS 
LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E PREPARAÇÃO DE DUCAIS PARA MINERAÇÃO, 
*CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, 
*MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
*OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 
*MONTAGEM DE Es! 	RUTURAS METÁLICAS, 
• INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 
*SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM OBRAS DE ENGENHARIA CTVIL, 
*ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXLE10 
*CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, 
*TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GEREN 

Rem 810000003082213 Página 3 (1./  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LIDA 

CNP3M.  22336.152/0001-00 

CODIFICAÇÃODASATIVIDADESECONÔMICAS 

41204/00 - construção de edifícios 
3811-4/00 - coleta de resíduos não perigosos 
4322-3/01 -instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/III - administração de obras 
43994/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas te-mporãrias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-U04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
7020-4/130 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7732-2/(11 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
42114/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4212-0M0 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42214/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/113 - manutenção de redes de distribuição de energia détrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5431 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4830 - obras de terraplenagem 
8599-6(04- treinamento em desenvolvimento profissional e geratriz, 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 27/04/2015 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA-  O capital social subscrito será de RS 350.000,00 (triamMos e cinquenta mil 
reais) dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas de valornominal RS 1,00 (UM Real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente dopais_ 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

Req: 81000000308228 Página 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ ti0  7,  336.152/0001-00 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO, com 140.000 (cento e quarenta mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 140_000,00 (cento e quarenta mil mais) integratizado. 
MUCO FELIPE RAMOS COELHO, com 105-000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 101000,00 (cento e cinco mil reais) integralizatio. 
JOSE ~ICEIS RAMOS COELHO,. com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas mi transferidos a terceiros 
sem o consentimento does) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de' preferência para sua aquisição, se postas ir venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratou' pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integmlização do capital sociaL 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos Sócios (as) ICARO 
ESTEVES RAMOS COELHO, JOSE VINICIUS RAMOS COELHO, e MUCIO FELIPE RAMOS 
COELHO com os poderes e atribuições de representação oliva e passiva na sociedade, Jur:Erdal e 
extrajudicialmente„ podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fingir de qualquer dos CODiSta5 ou de 
n.o-Usos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será dormido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUS1JLA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 
§ 10 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir 
de resultado do período apurado. 
§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando fim o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociejadacontinuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo passível ou inexistindq,inferesse destes ou 

Rem S1000000302228 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE IFC ENGENHARIA 
LTDA 

CNN n°22336.152/0001-CO 

does) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus bascos será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da nssolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único_ O memur procedimento será adotado em outras casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sécio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TERCEIRA_ 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de conclmaçã.o 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime fidimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, entra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relação de consumo, fé publica ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. OS casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos carriflE  com observância da Leio' 10.406,2002. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O foro para o exercido e o cumprimento dos• direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em CAMPO FORMOSO. 

Rem 81000000308228 
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Março de 2029 

da Verdade. 
PEREIRA DA 

ESC 
Saler 	584e 1586.2% 
- Valor, RS 10.40 

Unanimem ~b hutenlividae• 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CAMPO FORMOSO, 13 de parçe de 2020. 

CARO ESTEVES RAMOS COELHO 
CPF n°015344.975-60 

O FELIPE RAMOS COELHO 
CPF 022.041.68S-0S 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

caiu-tono AZEVÉM RASTOS 
FUNDADO Efil888 

PRIMEIRO RE-GISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JoÃo PESSOA 

Av. Epifania Pesam, 1146 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tett (83) 3244-54114 I' Fax: (83) 3244-5484 

httplAinmitazevedobastosnollar 
cartoliogazevedobastos.nothr 

DECLARAÇÃO DE SBWIÇO DE AUTENTICAÇÃO DiGITAL 

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ciai de Nascimentos e ~e Privativo de Casamentos, 	e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconheces Ermas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada avfigo de Autenticação MOO ou na 
refeitla sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e nomms vigentes'. 

DECLARO ainda ene, para garantir I3 	e: come:n.1d e segurança juddica de todos os atos OfiteldOS dos respets serviços de Notas e Redisdos do 
Estado da ?amam, a Conegedoria Gelai de Justiça editou o Provimesdo CGJPEl W 003/2014, delemtinando a insen2Jo de um código em todos os 
atos ~orlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscaftzação EatajUdiCiai contém um 05cfrgo Unia) (Por ~Mo: Selo Digítid: ABC12345-
XIXT) e dessa tonna, cada autenticação processada pela nossa Semelha pode ser °enganada e verificada tantas es quanto for necessário 
através do sitedo Tribunal de Justiça do Estado da Parelha, endereço htlp://commedariallplalueladsÉo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reakoacta, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA Mia posse de 
um documento com as mesmas carne:Feris-ficas que foram reproduzidas na copia autenfitada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LIDA a 
responsabadade. Uni e exdusba, pela idoneidade do documento apresentada a este Cartono. 

Esta DECLARAÇÃO foi eálida ern 1010212.020 14:0t411 (hora local, aldaWs do sistema de auhanficação diMtal do Calhai° Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §44° e r da MP 2200.2001, como lambem, o cbcomento eletrônico autenticado contendo o Codificado Digital do 
titular do Cartótio Azevràdo Bastos, poderá ser sob:dado cruel:Imelda aesopresa IFCENSIENHARLA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@ azavedobastosnothr 

Para infonnações mais detalhadas deste ato acesse o sue httpsfiautdigjtaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1178786 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso alie até 181892021 1406:21 (hora local). 

'Código de AutenticaÇão Digitak 99951402191530560520-1 
9egisbções Vigentes: Lei Federal tf 8.935)94, .Lei Federal n° 10406/2002, Medida Provbõria n° 2200/2001, lei Federal n° 13_1052015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°10.1322013 e Provimento Ced W003)2014. 

O refundo é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGETAL 

00005b1d734M90)57f2d69fefibil5b3e4cdelT143899056491c9aeft221Ncklbd172404.90D1414117~6aded9C306112940f23884t722058efa046f64  
NR380287e1IN3444351115235185388137513 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EIS 1888 

PRILIBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVODE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESETISMLAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av Epilárin Pesara, 1145 Bairro dnaEstados 58030-0), João Pessoa PB 
Ta; (83)3244-5404! Fale (83) 3244-5484 

httplAreiveazevedobastos.noLbr 
E-mat. cadoriogazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVA:AZE ~MAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vaiei Azevedo de Manda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CM de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Intel-rações e 
Tutelas com atnbuição de autenticar e recontieoar famas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado de Para fia, em virtude de lei, etc—. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo idenaficado individualmente em cada Código de AuMitiação Digital' ou na 
referida sequenaa, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, pata garantir transparencia e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos servi/pis de Notas e Registros do 
Estado da Padre, a Comigedoda Gerei de JUSika Mimo Provimento CalFfi tf 00312014, dettlftni11211d0 aillSenãO de um código em todos os 
atos Int e registrais, assim, cada Selo Digital de 1-g•‘44tdÇãO Enra~ ~têm wn código tirito On exara Sei° D1 	A8C12345" 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser cmfinnada e verificada tinias vats quanto tor necessãiio 
através do Sie do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hdplIcorregedoria.~dselo-digitalt 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LIDA Mn posse de 
um documento com as mestrias caracteristicas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LIDA a 
responsabffidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi cingida em 116022028 1iC11643 (hora local) através do sistema de autenticação dal do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o ArL 1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da ?AP 22002001, como tangiam, o documento Serraram autenticado contendo o Codificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser sofiXibido diretamente a aripiica IFC ENGENHARIA LIDA ou ao Cartório peto endereço de e-mail 
autertlicagazeiredobastos.notbr 

Para infonnaoães mais detalhadas deste ato, acosse o sito fLn 	azevedobastos. Lb 	- 	f 	Código de Consulta desta 
!Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1178788 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site are 10/8212021 14:08:2T (horalocal). 

'Código de Autenticação Digital: 99951402191530560442-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal ir 8935194, Lei Federai ré 10.4062002, Medida R 	riria n°2200/2001. Lei Federal n° 1310512015, Lei 
Estadual n°13.721/21108, Lei Estadual n° 111.132I2013 e ~intento C6.1,40  0032014. 

O referido é verdade, dou fé. 

000135b1dT34fd94f0572dligfelgtle4ride17743399(156491c9aefagf4a6a5e16f900a471e41557c156:9045160602840238841782058efac4264 
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REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÉBA 

casertgeo AZEVÉDO BASTOS 
SOCADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E CENTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitáfio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (63)32445404/ Fm (83) 3244-5984 

MplAwntazevedobastos.nothr 
E-ma': cartoringazevedobastosmottr 

DECLARAÇÃO DE sEmnço Duma:gueixa° DIGITAL 

O Bei Válber Atevgdo de-Manda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CM de Nascimentos e Óbitos e Prrvativa de Casamentos, Intenições e 
Tutelas com gabação de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc._ 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aute 	 Digitali ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparenda e segurança juridica de todas os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Comegedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notodais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém ean calejo Mc° (por empo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e d es wtiorma; cada Menficação procesnada pela nossa Servenfia pode ser omfmada e se/Doada 1BI~ veze_s quanto ha necessária 
através do sia do Tribunal de Justiça da Estado da Paraiba, endereço httpl/conegedmial¡pb.jusSziselo-digitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data chora em que ela foi resfriada, a empresa IFC ENGENHARIA LIDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que !orara reproduzidas na copia autenticada, sendo da empleSa IFC ENGENIMIRIA LTDA a 
responsabildade, única e ~siva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono. 

Esta-DECLARAÇÃO foi emitida em 111/0212029 letg:11. (bora local) através do sistema de autenticação agitar do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o AH 1°, 100  e san §§ 1° e 2° da te noonoot como lambera, o documento eletninico aultneado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser saltitado diretamente a ~pesa IFC ElIGENHARUL LIDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticatgazevedobastos.n0Lbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, messe o Me noflantdigitalazevedebastasnotbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Der.laraçare 1173787 

A consulta desta Declaração estará diSponivel em nosso site até 111102/21121 14:05:27 (hora local). 

'Código deAutenticação 	999514021915305604784 
'Legislações Vigentes;  Lei Federal n° 8-935/94, lei Federal n° 10.405=02, Medida Provisória n° 2200/2001, Lã Federal n° 13.1135/2015, Lei 
Estadual n°8.721(2008. Lei Estadual n° 10A3212013 e ~emento CGJ W00312014. 

O Metido é vendada, dou fé. 

CHAVEDIGITAL 

1100115b1d73411194105720691e8bc05b3e4odel7M3a990564.91cgadc221Pled3e1b5CrI7lea2e79d4e79c53elb0900a0602940O3884f782058efac46f6 
4b1Jtc1bd4e780479e7c9c2fd83M5731964a 

hepSIMUtdiglalszevedobaStnnatbr/huine/cOMprovante/99951402191530560416 	 til 



▪ Autenticação Digital Código: 99951805201572679656 
f o Data: 18/05/2020 14:48:29 

e Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKB15153,13113; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. PleSident0 EpItàeb P@SSO.a .1145 

83) 3214'54  D4  
MI pa:IlaalavatiallaSteS.nathe ,W Boi 

,,,_ 	 a00,„ ,iti L' 



e 
18/05/2020 	 https://api.autdigitalazevedobastos.notbddeclaracao/99951805201572679656  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cadario@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vagar Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parailea, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei IV° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://conegedoriatbjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IFC ENGENHARIA LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas caracterisficas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IFC ENGENHARIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, p ela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1810512020 15:00:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IFC ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentIcagazevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, asasse o sita attdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declatação. 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99951805201572679656-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105F2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N 003F2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be9c43e6f301119cb8903ea1c6b7ae3eec2066c505ebOaec7ecl801cefee89618ebOtb7bd19e7b8656baa11447f4 
6d6fac0602940f238841782058efac46f64b0f 

1CP 
CasCLIl 	Brasil 

ed de P rivlsondN 2.100-Z 
de 24 de „este te2oo 

https://api.autdigital.azevedobastos.notbddeciaracao/99951805201572679656 	 111 
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ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 
Comissão Permanente de Licitação do TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2020 

OBJETO: contratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura para execução dos 
serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE JACOBINA, conforme 
especificações constantes do Anexo III deste Edital. 

Prezados senhores, 

IFC ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Benjamin Constant, n° 202, centro, Campo 
Formoso-Ba, CEP. 44.790-00, C.N.P.J. n° 22.336.152/0001-00, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penai, que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

Salvador/E1/7Vde   ~34i,  de 20  2-9  

I C ENGE HARIA LTDA 
CNPJ 22.336.152/0001-00 

JOSÉ VINICIUS RAMOS COELHO 
1113439505 SSP/BA / CPF: 015.365.465- 

r2/336.1521000100  
IFC ENGENHARIA LTDA. 

Rua Benjamin Constant, N°202 
Centro - CEP. 44.790-000j 

Campo Formoso - BA 

IFC Engenharia Ltda. - CNPJ: 22.336.152/0001-00 - Rua Benjamin Constant, n°202, Centro, 
Campo Formoso-Ba, Cep. 44.790-000 

(71) 9.9109-2222/9 9204-9222 
Ifcengenharia.adml@gmail.com   



JUCEB 
Certificamos que a 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

nformaçO es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial 	IFC ENGENHARIA LTDA 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204185348 

CNPJ 

22 	6.152/0001-00 

Arquivamento do ata 
Constitultivo 
27/04/2015 

Inicio da atividade 

27/04/2015 

End e reco: 
RUA BENJAMIN CONSTANT, 202 , CENTRO, CAMPO FORMOSO, BA - CEP: 44790000 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ADMINISTRAÇÃO 
ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, PREPARAÇÃO 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
ESGOTO E GALERIAS PLUVIAIS EXCETO 

DE 
DE ESGOTO 

OBRAS 

E INSTALAÇÃO 
COLETA 
DOS LOCAIS 

OBRAS 
SERVIÇOS 

E GERENCIAL. 

E FORNECIMENTO 

ANDAIMES, 
ELÉTRICA, 

DE OBRAS, MONTAGEM 

E CONSTRUÇÃO DE 
E RECREATIVAS, ALUGUEL 

SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇÃO DE 

CANTEIRO E LIMPEZA 

DE EQUIPAMENTOS 
E DESMONTAGEM DE ANDAIMES, 

PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO 
POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO DE 

OBRAS DE 
DE CARGAS E 

PARA 
BARRAGENS E 

DE 
REDES DE 
DE BOMBEAMENTO DE 

OBRAS DE 
E 

E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
DE TERRENOS, 

MINERAÇÃO, 
DE 

INSTALAÇÕES 
CIVIL, ATIVIDADES DE 
EM 

EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, CONSTRUÇÃO 
DE TERRENO, CONSTRUÇÃO DE 

DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO E 
DE RODOVIAS E FERROVIAS, 

- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, INSTALAÇÃO 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 
E PREPARAÇÃO DE LOCAIS PARA 

ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 
EM OBRAS DE ENGENHARIA 
ESPECIFICA, TREINAMENTO 

OBRAS 

DE DISTRIBUIÇÃO 

EXCETO 

E CONSTRUÇÕES 
DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO 

DE URBANIZAÇÃO 
DE SISTEMAS 

DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS, 
PARA CONSTRUÇÃO 

DE ENERGIA 
DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM 

DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
CONSULTORIA TÉCNICA 

FUNDAÇÕES, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MONTAGEM 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

... 
CAPITAL SOCIAL 

. 	. 
PORTE PRAZO DE DURACÃO 

R$ 350,000.00 
TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 350,000.00 

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 
!CARO ESTEVES RAMOS COELHO 
015.344.975-60 

140,000.00 SÓCIO /ADMINISTRADOR X)(NX/)0(XX 

JOSE VINICIUS RAMOS COELHO 
015.365.465-18 

105,000.00 SÓCIO /ADMINISTRADOR )0UXX/)0(X)( 

MUCIO FELIPE RAMOS COELHO 
022.041.685-05 

105,000.00 SÓCIO/ADMINISTRADOR )0(000X)(XX 

página: 1/2 
203395190 

IV 1111111111111111 IIID11111 

CONTROLE 63.078.693.350.17 CPF SOLICITANTE: 015.365.465-18 NIRE: 29204185348 EmItIda: 22/0W2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.bdregin.baitelavalidadocs,aspx 



11, 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 	. 
Nome Empresarial 	IFC ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
NIRE(sede) 

29204185348 

CNPJ 

22336.152/0001-00 

AfOUIValllerli0 do ato 
Constituitivo 
27/04/2015 

Inicio da atividade 

27/04/2015 

Endereço: 
RUA BENJAMIN CONSTANT, 202 , CENTRO, 44790000 CAMPO FORMOSO, BA- CEP: 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data 	 Número 
03/06/2020 	 97969994 REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 	307 - REENOLIADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA D 
Evento: 	307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OITADRA-DELA 
NIRE: 	)000(XX 	 CNPJ: 	XXXXXX 
Endereço: 	XXXXXX 

Observa cão 

SALVADOR - BA, 22 de Setembro de 2020 

aro_ 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

página: 2/2 
203395190 

111111111111111111111111111 

CONTROLE 63.078.693.350.17 CPF SOLICITANTE: 015.365.465-18 NIRE: 29204185343 Emitida: 22/09/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba.gov.briregin.baftelavalidadocs.aspx  



CONSTRUÇÕES 

CREDENCIAMENTO 

9 Av. Tancredo Neves, 2539- Cond. CE0 Salvador Shopping, Torre Londres, SI. 2415, 
Caminho das Árvores- Salvador/BA - CEP: 41.820-021 I CNPJ: 24.597.344/0001-98 

te" 3901-1142 em camilia@mp2construcoes.com.br  



MI:12 
cONSTRUÇOES 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 	A empresa MP2 CONTRUÇÕES EIRELI, inscrita ao CNPJ sob o 24597.344/0001-98, 
sediada na Av. Tancredo Neves N° 2539, Cond. 0E0 Salvador shopping, Torre 
Londres, Sala 2415— Cep 41.820-021, Caminho das Arvores, Salvador- Ba, neste ato 
representada pelo Sr CAMIL1A RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA, portador da 
cédula de identidade RG n° 14928082-37 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
045.314.075-04, residente e domiciliado na Rua Sitio do Pombal, n° 300, Pituaçu, 
Salvador-BA, CEP: 41.740-380. 

Sr. MARCELO CERQUEIRA DE LIMA, brasileiro, casado, Contador, 
podador da Cédula de Identidade RG n°932948910 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
010.315.675-50, residente e domiciliado à Fazenda Grande 3, Quadra C, Via Local 
C, Caminho 55, Casa 26, Cajazeiras, CEP: 41.340-160, Salvador/Ba E/OU Sr. 
VICTOR HUGO ANDRADE SOARES, brasileiro, casado, Engenheiro de Produção, 
podador da cédula de Identidade RG n°1294573705 SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
n° 055,564.685-06, residente e domiciliado a na Rua Piaui, n° 336, apt 302, Pituba, 
Salvador/BA E/OU DANIEL PINHEIRO DE MORAIS, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil, portador da cédula de identidade RG n°97503495 SSP/BA, inscrito no CPF sob 
o n° 050.774.095-52, residente e domiciliado a na Rua Pará, n° 440, Pituba/BA, E/OU 
TIAGO VILLELA COSTA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador da 
cédula de identidade RG n°1493773631, insano no CPF sob o n°064.437.645.79, 
residente e dorNciliado na Rua tenitódo do guapore, 363, Ap 402, Pituba Salvador-ba, 
E/OU RICARDO SILVA DA PAIXÃO, brasileiro, solteiro , Engenheiro Civil , podada 
da cédula de identidade RG n°08141196-03, inscrito no CPF sob o n°822.921.675-49, 
residente e domiciliado na Rua Vila Soares, n° 257, Fazenda Grande do Retiro, 
Salvador-ba, E/OU MILEIDE RAMELE SANTOS BARBOSA, brasileira, solteira, 
Assistente Administrativo, portadora da cédula de identidade RG n° 15.352.050-57, 
inscrita no CPF sob o n°077.351.565-88, residente e domiciliado na Rua da Fonte, n° 
45 E, Boa Vista de São Caetano, Salvador-ba. 

Assinar propostas de preços, habilitações, contratos e ordens de serviço, 
retirar editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas 
de habilitação/proposta de preços e julgamento, assinar propostas e as respectivas 
atas, registrar ocorrências, formular impugnações, firmar compromissos ou acordos, 
interpor recursos, renunciar ao direito de recursos e contrarrazões, bem como assinar 
todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. 

OUTORGADO: 

PODERES: 

..) - 
r-t.c; I9.3 1 sr .9 
Y. a III 
, d.. 

CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA 
CSCC\ z g 

a 	 CPF N° 045.314.075-04 
MP2 CONTRUÇÕES EIRELI 

24.597.344/0001-98 
sz i0 

Soo, kr 

a 

Salvador/BA, 19 de junho de 2020. 

1-4 Lir 

Autenticação Digital Código: 1278623062035042788104 
FP 	Data; 29/06/2020 15:44:56 
c, 	Valor Total do Ato: R$ 4,% 

Selo Digital Tipo Neltrlai C: A10317125-VCAO; 

7:e 9 Cartório Azevedo Bastos g 	AV.Pleeklent• epiládis Ppea .1143 

E4"1141..EZZdZil:PZ:b.„."-Pla:„.14,,  
á 111,324•4444 	n.u., 

o. 



F efox 	 https://api.autdigjtal.azevedobastos.notbrideclaracao/1278623062035...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://~azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastosnot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Pdvatwo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Material e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial em todos os atos de notas e registre composto de um código único (por exempla: Selo Digital: ABC10345-X1X2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://carregedoriatjpisjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MP2 CONSTRUÇOES EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MP2 
CONSTRUÇOES EIRELI a responsabilidade única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23(0512020 18:03:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° de MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contenda o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MP2 CONSTRUÇOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenticaQazevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevechibastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

°Código de Autenticação Digital: 127862306203584278810-1 
2Legislayees Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°13.10512015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10,132)2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

001305b1d734fd9411057f2d59fe6bc05b1748597f830d19ec1 efa5e3976e8ee29dd1d67fc5fe75ba9ab56e9813c9d42a924913516530aa4e11986037 
dO5f0a9985dacab03006142f75c3f2la2c928997 

1 de 2 	 23/06/2020 18:06 



Firefox 	• 	 https://apf  autdigitalazevedobastos.not.br/declaracao/1278623062035...  

ICP 
Brasil 

edd P 	ihr a. N.2200 2. 
*agosto& CO  

2 de 2 
	

23/06/2020 18:06 



[Man  

1 
"   

*V5arrnr.) irr[rlár[reele 
VEV AR MorreMip £1,1,04.0k 1-4,1451TO 

BAHIA 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Transito 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória no 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital como 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
c http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >. 

SERPRO / DENATRAN 



ATO DE ALTERAÇÃO N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA 
MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ n°  24.597.34410001-98 

CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA nacionalidade brasileira, nascida em 
19/01/1993, casada em comunhão parcial de bens, engenheira civil, CPF n° 045.314.075-
04. Carteira de Identidade n° 1492808237, órgão expedidor Secretaria de Segurança 
Pública - Ba, residente e domiciliada na Rua Manoel Antonio Gaivão, 176, Cond. 
Hemisphere, Apt. 1003, Torre J, Bairro Pituaçu, Salvador, Ba, CEP 41/41-550, Brasil. 

Única Titular da empresa de nome MP2 CONSTRUÇÕES EIRELL registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n°29600121971, com sede Rua Professor Rermulo Almeida, 52, Edit. Lafayette 
Veloso Sala 101 e 102, Bairro Acupe de Brotas Salvador Ba, CEP 40290-030, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JuridicatMF sob o n° 24.597.344/0001-98, delibera e ajusta a presente 
alteração, nos termos da Lei n° 10.408/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Avenida 
Tancredo Neves, 2539, Cond. Ceo Salvador Shopping, Edifício Torre Londres, Sala 2415, Bairro Caminho 
das Árvores, Salvador, Ba, CEP 41.820-021. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
Construção de edificios, serviços de pintura de edifícios, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
construção de rodovias e ferrovias; obras de fundações; construção de instalações esportivas e recreativas; 
preparação de canteiro e limpeza de terreno; obras de engenharia civil; construção de redes de 
abastecimento de água e coleta de esgoto; demolição de edifícios e estruturas; obras de alvenaria, coleta de 
resíduos não-perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas; 
serviços técnicos de engenharia em elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica 
(engenharia civil, hidráulica e tráfego); montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em 
vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos; aluguel e leasing operacional de máquinas e 
equipamentos para construção e para demolição sem operador (betoneiras, tratores, escavadoras, moto 
niveladoras). 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
7112-0100 - serviços de engenharia 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4391-6/00 - obras de fundações 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 

Reg: 81000090253920 
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Protocolo 209610222 de 05/03/2020 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA 
MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ 24.597.34410001-98 

4213-8100 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA.  O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em Salvador Ba. 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO, NOS TERMOS DA LEI 
N° 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLAUSULAS SEGUINTES 

CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA nacionalidade brasileira, nascida em 
19/01/1993, casada em comunhão parcial de bens, engenheira civil, CPF n° 045.314.075-
04. Carteira de Identidade n° 1492808237, órgão expedidor Secretaria de Segurança 
Pública - Ba, residente e domiciliada na Rua Manoel Antonio Gaivão, 176, Cond. 
Hemisphere, Apt, 1003, Torre J, Bairro Pituaçu, Salvador, Ba, CEP 41/41-550, Brasil. 

Única Titular da empresa de nome MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600121971, com sede Avenida Tancredo Neves, 2539, Cond. Ceo Salvador 
Shopping, Edifício Torre Londres, Sala 2415, Bairro Caminho das Árvores, Salvador, Ba, CEP 41.820-021, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 24.597.344/0001-98, delibera e 
ajusta a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL E ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA  A empresa girará sob o nome empresarial MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI e terá sede 
na Avenida Tancredo Neves, 2539, Cond. Ceo Salvador Shopping, Edifício Torre Londres, Sala 2415, Bairro 
Caminho das Arvores, Salvador, Ba, CEP 41.820-021. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA  O capital Social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em moeda corrente 
nacional, representado por 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, detido em sua totalidade, 
pela empresária CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA. 

OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA  O objeto Social da EIRELI será: 
Construção de edifícios, serviços de pintura de edifícios, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
construção de rodovias e ferrovias; obras de fundações; construção de instalações esportivas e recreativas; 
preparação de canteiro e limpeza de terreno; obras de engenharia civil; construção de redes de 
abastecimento de água e coleta de esgoto; demolição de edifícios e estruturas; obras de alvenaria, coleta de 
resíduos não-perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veiculas, caçambas; 
serviços técnicos de engenharia em elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica 
(engenharia civil, hidráulica e tráfego); montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em 
vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos; aluguel e leasing operacional de máquinas e 
equipamentos para construção e para demolição sem operador (betoneiras, tratores, escavadoras, moto 
niveladoras). 

Reg: 81000000253920 
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Certifico o Registro sob o n°97955863 em 05/03/2020 e 	 Protocolo 204610222 de 05/03/2020 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA 
MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ n°24.597.34410001-98 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
38114100 - coleta de resíduos não.perlgosos 
7112-0100 - serviços de engenharia 
4399-1103 - obras de alvenaria 
4391-6/00 - obras de fundações 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4311-8102 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4299-5101 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de Irrigação. 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
7732-2J01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

PRAZO DE ATIVIDADES 

CLÁUSULA QUARTA A EIRELI iniciou suas atividades em 14/0412016 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA QUINTA A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela 
integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA A administração da empresa é exercida por seu titular CAMILLA RIBEIRO CRUZ 
BARRETO COSTA, que ficar incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente 
perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

§ 10 - Faculta-se a administradora, nos limites dos seus poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, 
devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 20 - Poderão ser designados administradores não titulares, na forma prevista no art.° 1.061 da lei 
10.406/2002. 

DA EXCLUSIVIDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA A titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

Req: 81000000253920 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 3 e CONSOLIDAÇÃO DA 
MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ n° 24.597.34410001-98 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA  Ao termino do cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (Art. 1.065, CC/2002). 

DA ABERTURA E FECHAMENTO DE FILIAIS 

CLÁUSULA NONA  A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

DO PRO-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA  A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva 
em relação a seu titular. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.  A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime fafimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. - (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.  Fica eleito o foro de Salvador para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Salvador - Ba, 3 de março de 2020. 

C.St\s,  
CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI 

PROTOCOLO 200610222 -05/03/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29600121971 
Mn 24.597.344/0001-98 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97955863 DE 05/03/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 05/03/2020 

EVENTOS 

51- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO 97955863 

 

oaa-Q— efle. Caavera- 

 

TIANA REGELA M ODE ARAÚJO 
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MP2 
CONSTRUÇÕES 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -BA 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2020 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execução 
dos serviços de reforma do Fórum Eleitoral de Jacobina, conforme especificações 
constantes do anexo III do edital. 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 24.597.344/0001-98, por 
intermédio de seu representante legal, Sr (a) CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO 
COSTA, portador (a) da cédula de identidade n.° 1492808237 e CPF/MF sob n.° 
045.314.075-04, DECLARA que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

Salvador, 24 de setembro de 2020 

MP2 CO TRUÇOES EIRELI 
24.597.344/0001-98 

CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA 
CPF: 045.314.075-04 

9 Av. Tancredo Neves, 2539- Cond. CE) Salvador Shopping, Torre Londres, Si. 2415, 
Caminho das Arvores - Salvador/BA-CEP: 41.820-021 CNPJ: 24.597.344/0001-98 

Ç71  3901-1142 wie camilla@mp2construcoes.com.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo mim 

EMPRESA 
Nome Empresarial 	MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600121971 

CNPJ 

24.597.344/0001-98 

Ara uiva mento do ato 
Constituitivo 
14/04/2016 

Inicio da atividade 

14/04/2016 

Endereco: 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2539 *COND. CEO SALVADOR SHOPPING, EDIFICIO TORRE LONDR, CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR BA - CEP: 41820021 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE FUNDAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA E COLETA DE ESGOTO; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; OBRAS DE 
ALVENARIA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBANA OU INDUSTRIAL POR MEIO DE 
LIXEIRAS, VEÍCULOS CAÇAMBAS; SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA EM ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA (ENGENHARIA CIVIL, HIDRÁULICA E TRÁFEGO); MONTAGEM OU INSTALAÇÃO DE SISTEMAS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, RODOVIAS, FERROVIAS, PORTOS E AEROPORTOS; ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR (BETONEIRAS. 
TRATORES, ESCAVADORAS, MOTONIVELADORAS). 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURACÃO 
RS 400,000.00 
QUATROCENTOS MIL REAIS 

Capital integra lixado: 
R$ 128,000.00 

CENTO E VINTE E OITO MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
Norne/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA 
045.314.075-04 

SÓCIO /ADMINISTRADOR XXXXXX XX=XXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data 	 Número 
05/03/2020 	 97955863 

REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 	002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 	021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	XXXXXX 	 cLipx 	XXXXXX 
Endereço: 	XXXXXX 

Observação 
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CONTROLE 93 357.116.651.04 CPF SOLICITANTE: 045.314.075-04 NIRE: 29600121971 Emitida: 16/09/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://rsginjuceb.ba.gov.braegiabaftelavalidadoos.aspx  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL ¡réu 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos ar uiv 

FMPRFSA 
Nome Empresarial 	MP2 CONSTRUÇÕES FREI! 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600121971 

CNPJ 

24.597.344/0001-98 

Araulvamento do ato 
Constituitivo 
14/04/2016 

Inicio da atividade 

14/04/2016 
Endereco: 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2539 *COND. GEO SALVADOR SHOPPING, EDIFICIO TORRE LONDR, CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR, BA - CEP: 41820021 

SALVADOR - BA, lodo Setembro de 2020 

é-1 s. ca._ 452—wra- 
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MP2 
CONSTRUÇÕES 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - BA 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2020 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execução 
dos serviços de reforma do Fórum Eleitoral de Jacobina, conforme especificações 
constantes do anexo III do edital. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO  

Eu, CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA, representante legal da empresa 
MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF N. 24.597.344/0001-98 
interessado em participar do procedimento licitatório relativo à TOMADA DE 
PREÇOS N. 02/2020, realizado pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - 
TRE/BA, declaro, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato 
impeditivo à nossa participação em licitações movidas por Órgãos ou entidades 
Públicas e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada nidônea por 
qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, 
Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de 
licitar e contratar com o TRE/BA, declara ainda, encontrar-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal. 

Salvador, 24 de setembro de 2020 

MP2 CO RÀXgRkl-ISES 
24.597.344/0001-98 

CAMILLA RIBEIRO CRUZ BARRETO COSTA 
CPF: 045.314.075-04 

9 Av. Tancredo Neves, 2539- Cond. GEO Salvador Shopping, Torre Londres, Si 2415, 
Caminho das Arvores -Salvador/BA-CEP:41.820-021 I CNPJ: 24.597.344/0001-98 

V1 39014142 	camilla@mp2construcoes.com.br  



SALVADOR, 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

C 	U ÔES. 

ANEXO I 

TOMADA DE PREÇO N" 02/2020 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE -BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2020 

OBJETO: execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE JACOBINA. 

Data da abertura no dia 24 de SETEMBRO de 2020. 

CREDENCIAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) DANIEL NASCIMETNO DE OLIVEIRA, portador (a) da 

cédula de identidade n.°1377976998 e CPF/MF sob n.° 039.831.445-43, para representar os direitos e 

interesses dessa empresa na licitação instaurada pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, outorgando-

lhe todos os poderes necessários à representação, inclusive o de renunciar ao direito de interposição de 

CNP 3/ 32.760.170/0001-60 
W 1DY FREITAS JUNIOR 

CPF:016.784.315-08 
CRF_A-8A 95713 

CARTÓRIO CARZANE —TABELIONATO 80 
M•. Carokacattlawa 	 TanaeO,Ple.e“05-Ed apa 
Eenvollo 	Afteres, Safado - B& CEP 41.(120 MI 	calerlosainnexam b 	

AS 

A 65 / • 

Reconheço por SEMELHANÇA e(ee) firma (e) etecitotcloyo  
VIALDY IMITAS JUNIOR 	 Oen/ 
	  wr7 

 

Salvador, 2$ d 	lebre de 2020 
Mn Tett. 	de Verdade. 

MAIRA TOA LIMA 
RICRÉVINTÉ 

tele: 1110.A85/10441141 -Valor: R$ 5,20 
Ceneulte 	www.tibelue.brendeMleldade 

 

  

   

THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELL Travessa das Esperanças n 40, Bairro: Quarenta e Sela, Camaçad/BA, CEP: 
42.809-071. Tel.:(71) 99180-1610-- waldyfreitas@helmaileom — CNPJ: 32.760.170/0001-60. 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

THALASSA CONSTRUÇÕES EIRFI  I 

Pelo presente Instrumento ParticuLar de ato Constitutivo: 

WALDY FREITAS JUNIOR nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/05/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 016.784.315-08, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n 03659457871, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RODOVIA BA-099 - ESTRADA DO COCO (CONDOMINIO BUSCA VIDA ), S/N, KM 
08, CATU DE ABRANTES (ABRANTES), CAMACARI BA, CEP 42825901, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo juridico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELL nos termos do art. 980-A da Lei n° 
1406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MIGIOEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa dica sob o nome empresarial THALASSA 
CONSTRUÇÕES EIRELI e fantasia T. C. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: TRAVESSA DAS ESPERANCAS, 40 , 
QUARENTA E SEIS, CANIACARI, BA, CEP 42.809-071. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderd, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do nto constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO, OBRAS DE URBANIZAÇÃO (RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS). OBRAS DE TERRAPLENAGEM. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, SANITÁRIA E DE GÁS. INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 
OBRAS DE INSTALAÇÃO EM CONSTRUÇÕES. OBRAS DE FUNDAÇÕES. OBRAS DE 
ALVENARIA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE 
ARMAÇÕES METÁLICAS PARA CONSTRUÇÃO. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS. PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE 

Reg: S1900000016216 	 Página 1 

JUCEB 

Certifico o Registra sob o n° 97832975 em 13/02/2019 
Py0tOçaiD 197562809 de 1 VOIROID 
Nome da empresa THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELINIRE 29000361114 
Este documento pode ser verificado em InteWreginjueeb.bacgov.brIAUTENTICACACOCCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 255451415059205 
Esta Côpie foi autenticada digitalmente e assinada em 13102/2019 
par Hélio Portela Ramos • Secretário Geral 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

TFIALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI 

INSTALAÇÕES ESPORTR'AS E RECREATIVAS. PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E 
LIMPEZA DE TERRENO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIO EMBUTIDOS 
DE QUALQUER MATERIAL_ OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIPICIOS. OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO. SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA. SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA. SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS Á SEGURANÇA 
DO TRABALHO. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. APLICAÇÃO DE 
REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES.CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS. DEMOLIÇÃO DE EDIFICO E ESTRUTURAS. MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO EM REPARAÇÃO 
DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRARIA. GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
4120-4/00 - construção de edifícios. 
2599-3/01 - serviços de confecção de armações metálicas para a construção. 
4399-1/03 - obras de alvenaria. 
4399-1/01 - administração de obras. 
4391-6/00 - obras de fundações. 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção. 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos c de resinas em interiores e exteriores, 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral. 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque. 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras. 
4399-1105 - perfuração e construção de poços de água. 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente. 
6822-6/00 - gestão e administração da propriedade imobiliária. 
7111-1/00 - serviços de arquitetura. 
7112-0/00 - serviços de engenharia. 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia.. 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 

Rem 81900000016216 	 Página 2 

JUGES 

Certifico o Registre sob o n°  07832975 cm 13/02/2019 
Protocolo 191562809 na 11/01/201C 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI 

7119-7/04 - serviços de ['enleia técnica relacionados à segurança do trabalho. 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material. 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 
3311-2/00 manutenção e reparação do tanques, reservatórios metálicos e caldeiras. exceto Para 
veículos. 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias. 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 
4213.8/00 . obras de urbanização - rad% praças e calçadas. 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgota e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação. 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas. 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas. 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas. 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
4329-1/99 - outros obras de instalações em construções não especificadas anteriormente. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

CLÁUSTILA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração E indeterminado. 

DO CAPITAL 
CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a WALDY 
FREITAS JUNIOR com os poderes e atribuições dc representação ativa e pass'va judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizada o uso do nome empresarial. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao ltimino dc cada exercício da empresa, em 3! de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situabão patrimonial da empresa, 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não ertá(ão) impedido(s) de exercer(cm) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da me.sma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELL 

DO FORO 

CLÁUSUL 	 QUARTA. Fica eleito o foro de CAMAÇAR1 / BA. para o exercício e 
o Cumprimento • • a 	• s e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

• 

CAMACARI/BA ?á e bro d 2018. 

FREITAS JUNIOR 

JUCEB 

Certificoa Regista) sob o rt 97832975 em 13•02/2019 
Protocolo 191562809 de 11101/20W 
Nome da empresa THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI NIRE 296o0361114 
Este documento pode ser vedava da em httphaegin..tucebta.goanr/AUTENTICACAODOCUMENTOStAUTENTICACAO.asax 
Chancela 255451415059205 
Esta cópia foi autentaada digitalmente e assinada em 13102/2019 
por Mim Portela Ramos - Secretario Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA THALASSA CONSTRUÇÕES BREU 

PROTOCOLO 197562809 - 11101/2013 

ATO 091 -ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 -ATO CONSTITUTIVO 

NLATRI'L 

RIRE 39669391114 
UNIR 31769.17011001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 191C7.019 

EVENTOS 
315 - ERQUADRAMEYTODE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO, 91832915 

‘49)40 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secreteric Geral 

Junta Comercial do Estado da Bebia 	 13/02/2019 

Caneca o Registro sob o n' 97632975 em 13(02)2019 
Protocole 197562809 dei110112049 
Nome da empresa THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI NIRE 29600361114 

JUCEB 	Este dOCurnenlo pode ser verIrcado em hlandlreDn ;scan ba gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTEN7ICACAO aspe 
Chancela 255451415059705 
Esta cópia lei autentcada digitalmente e aunada em 13102/2019 
por Halo Panela Ramos - Secretario Geral 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as LnIorrnacav abaixo constam dos documentos arquivados nesta JI:nla COMercial e são vigentes na data de suo expoditão. 

Nome ErnpunSdI 	THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI 

ittituf ata JOriCriCa 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(Sede) 	 CNPJ 

29000301114 	 32.700.170I0001-60 

Arzulvpmenlo do ato 
Constiluiho 
13102/2019 

diluo da dlifl.de  

13/0212010 

Ende reco: 
TRAVESSA DAS ESPERANÇAS, 00 QUARENTA E SEIS. CAMAÇARI. RA - CEP. 42609071 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO dRUAS, PRAÇAS É CALÇADAS) OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO 11[0RAULICA. SANT/1/4MA E DE GÁS. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCENDI°. OBRAS DE INSTALAÇÃO EM CONSTRUÇÕES. OBRAS DE FUNDAÇÕES. OBRAS DE ALVENARIA. SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA. SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARACONSTRUÇAO. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS. PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE 
TERRENO IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMARIO EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS. OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO. SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA. SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS 
Á ARQUITETURA E ENGENHARIA. SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS Á SEGUFtANÇ A00 TRABALHO. LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORESCONSTRUÇÃO DE REDES CIE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. 
DEMOLIÇÃO DE EDIFICIO E ESTRUTURAS. MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MANUTENÇÃO EM REPARAÇÃO DD TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRARIA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA, . 	. 	. 

'CAPItAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

RS 200.000.00 
DUZENTOS MIL REAS 

Capita! integraliwelo; 
S 200.000.00 

DUZENTOS MIL REAIS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Microemprese X X XXX% 

NomefCPE 	 CoAd (Adrni 	AO& Inicio de mandato Idu)  da rmdirlato 
VVALDT FREITAS JUNIOR 	 SÓCIO /ADMINISTRADOR 

I 016.704.315-06 
xxxxxx X XIX %TM XX 

• ' 	• 	- 	' _QLTIMOARQUIVAMENTO SI 	O •  STAIV 
Data 	 Número 

310.2/2019 	 2900n01114 
REGIs 	HO ATIVO Sem Stolus 

:o 	091 • ATO CONSTITUTIVO 
Evento 	091 - ATO CONSUTUTIVO 

INESTANNLOAD PAES PACAS? OU FORtsig, 
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GOVERNO DOESTADO °ABARIA 

SECRETARIA 0E DESENVOLVIMENTO ECONÕM:00 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Bine moe ue es Informa nes abaixo constem dos documentos arquivados neste Junta comercial e ser) vigentes na data de sua expedieno. 

EMPRESA 
Nome Emprwanal 	THAI/155A CONSTRUÇÕES EIRELI 
Bairro-Ta Jundica 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 	1 	 CNPJ 

Z86003-51114 	I 	32 760 171V0001-60 

Arauvamento do alo 
ConMeuolive 
13/02E019 

do aimclede 

019 

Enderece. 
TRAVESSA DAS ESPERANCAS. 40. QUARENTA E SEIS, EMAÇAR, BA- CEP 4280E071 

RIRE 	XXXXXX 	 CNPJ 	XXXXXX 
FIlitePOÇU 	XXXXXX 

Obseraçâo 

SALVADOR - DAL 5 de Julho de 2elg 

TIARA REGRA M G OE ARAUJO 

Págrnii.  2r2 
196265400 

111111111111111111111111 

CONTROLE. 67 365 593.259.30 OPE SOLICITANTE 126 284 41S-99 RIRE. 29600361114 EMITE: 05E17/2019 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO bleTISEgInErcelad_gov bEregm barlelavalkladocteSpa 



ANEXOU 

TOMADA DE PREÇO N°  02/2020 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2020 

OBJETO: execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE JACOBINA. 

Data da abertura no dia 24 de SETEMBRO de 2020. 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A THALASSA CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ/MF n°32.760.170/0001-60, por intermédio de seu 

representante legal, Sr (a). WALDY FREITAS JUNIOR, portador (a) da cédula de identidade n.° 

08564490-08 e CPF/MF sob n.°016.784.315-08, DECLARA que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

SALVADOR, 24 DE SE RO DE 2020, 

HALAS CO R OES. 

CNP]: 2.760.170/0001-60 
WA iY FREITAS JUNIOR 

CPE:016.784.315-08 
CREA-BA 95713 

THALASSA CONSTRUÇÕES EIRELI, Travessa das Esperanças n 40, Bairro: Quarenta e Seis, Camaçarl/BA, CEP: 
42.809-071. Tel.:(71) 99180-1610 — waldyfreitas@hotmail.com  — CNPJ: 32.760.170/0001-60. 



11"11  
CONSTRUÇÕES E EMPREENDI TO 

TOMADA DE PREÇO 02/2020 

PROCURAÇÃO 

AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Por intermédio deste instrumento particular de procuração, A Empresa TM 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI - EPP, CNPJ 21.596.576/0001-

99, neste ato representada por Sra. CELIA VIRGINIA SANTOS MARQUES, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°.00775592 90— SSP/BA, e do CPF: 

110.399.575-87, nomeia e constitui seu procurador, o Senhor(a) Vanessa Dilene 

Leite Rocha, CPF: 063.804.035-31, para representar os direitos e interesses dessa 

empresa na licitação instaurada pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL- BA, 
outorgando-lhe todos os poderes necessários à representação, inclusive o de 

renunciar ao direito de interposição de recurso. 

Salvador (BA), 24 de Setembro de 2020 

Art rojetos Construçõ4 e Serviço L da / 10.672.793/ 001-49 
Tiago Santos Maiques 

Diretor Geral 
CPF: 950.447.525-68 

RO: 0905944445 

TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI EPP 
ESCRITÓRIO CENTRAL: Av. Juracy Magalhães Jr, n300, Ed. WA Empresarial, Salas 601/602, Rio Vermelho, 

Salvador - BA, CEP.41.940-040I Telefone: (71) 3346-60571 (71) 98128-0658 
E-mail: tm.tmconstrucoes@gmaitcom  1 tulho.tmconstrucoes@gmail.com  



c000rouçõos 2 MPRENDrMNTo 

TOMADA DE PREÇOS N°002/2020 — TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE — BA 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2020 
OBJETO: Execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE 
JACOBINA. 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI - EPP, CNPJ 

21.596.575/0001-99, neste ato representada por Sra. CELIA VIRGINIA SANTOS 
MARQUES, portador(a) da Carteira de Identidade n°.00775592 90— SSP/BA, e do 
CPF: 110.399.575-87, DECLARA que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

Salvador (BA), 24 de Setembro de 2020 

CELIA VIRGINIA S TOS MARQUES 
Diretor Geral 

CFR 110.399.575-87 
TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS OREM - EPP 

CNPJ: 21.596.575/0001-99 

TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI EPP 
ESCRITÓRIO CENTRAL: Av. Juracy Magalhães Jr, n300, Ed. WA Empresarial, Salas 601/602, Rio Vermelho, 

Salvador- BA, CEP.41.940-040I Telefone: (71) 3346-60571 (71) 98128-0658 
E-mail: tm.tmconstrucoes@gmail.com  tulho.tmconstrucoes@gmail.com  



ATO DE ALTERAÇÃO N" 1 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ n0  21.596375/0001-99 

CREIA VIRGINIA SANTOS MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

20/0911956, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,:EM2RE8ÁR1A-, CPB/MF , 

n° 110.399.575-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°-06775'5T.39-COrgão -expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e_domiciliada na RUA 

'BARRO VERMELHO, N° 345. TORRE B; Apto' 204, ^-12i0 VERME1,110, 

SALVADOR. BA, CEP 41.940-340, BRASIL. 

Titular da empresa de nome TM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

EPP, cyaistrada legalmente por contrato social devidamente arquivado . na junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29600059736, com sede Avenida Juracy 

Magalhães Junior. N° 300, Edil-. W A Empresarial; Sala: 601,, Rio Vermelho, Salvador, 

BA, CEP 41.940-060, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica:MI' sob o n° 21.596.575/0001-99, delibera e ajusta a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei a' 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial TM 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIREEI EPP, girará, a partir desta data, sob 

o nome empresarial TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP e 

passará a adotar corno noite fantasia TM Construções e Empreendimentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 

em vigor. 

Reg 	0000264710 	 Página 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA: INDIVIDf/X DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADzi 

TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIEEL1 EPP 
CNPJ 11" 21.596.575/0001-99 

CELLA VIRCIINIA SANTOS MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

20/09/1956, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF 

n" 110.399.575-87 CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0077559290, órgão expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA 

BARRO VERMELHO, N1  345, TORRE B; Apto 204, RIO VERMELHO, 

SALVADOR. BA, CEP 41.940-340, BRASIL 

Titular da empresa de nome TM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS MEIA 

EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 29600059736, com sede Avenida Juracy 

Magalhães Junior. N° 300, Edif.: W A Empresarial; Sala: 601;, Rio Vermelho, Salvador. 

BA, CEP 41.940-060, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica/MF sob o n° 21.596.575/0001-99, Em face das alterações realizadas, consolida-

se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 

cláusulas seguintes 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial TM CONSTRUÇÕES 

E EMPREENDIMENTOS EIRELI F,PP e nome fantasia TM CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS. 

Reei: 81500000264710 



CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na AVENIDA JURACIY MAGALHÃES 

JÚNIOR, 300, EDI!: W A EMPRESARIAL SALA 601, RIO VERMELHO, SALVADOR, 

BA, CEP 41940-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração do ato conslitutiVO. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS; CONSULTORIA TÉCNICA E 

PLANEJAMENTO NA ÁREA DE ARQUITETURA E URBANISMO E PROJETOS 

ESTRUTURAIS; PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA, MÉDIA E 

ALTA TENSÃO, CFTV, ALARME. REDE DE DADOS, SPDA. SISTEMAS DE 

ACESSO ,. E SONORIZAÇÃO; PROJETOS DE SEGURANÇA; PROJETOS DE 

tbISTALAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, DRENAGEM DE HIDRO-SANITÁRIAS; 

PROJETOS DE AR CONDICIONADO, REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 

EXAUSTÃO; PROJ Eros E SISTEMAS DE INSTALAÇÃO, DETECÇÃO, ALARME E 

COMBATE A INCÊNDIOS; PROJETOS DE SANEAMENTO, ABASTECIMENTO E 

IRRIGAÇÃO; PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE TELEFONES, INTERFONES E 

CIRCUITO INTERNO DE TV; PROJETOS DE INSTALAÇÕES DE GÁS NATURAL 

DE CiLP; LEVANTAMENTOS E CADASTROS TOPOGRÁFICOS; OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL; EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA, ELETRÔNICA, MECÂNICA E CIVIL; EXECUÇÃO DE OBRAS, 

REFORMAS E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO, 

CLINIATIZAÇÃO, CALDEIRARIA, AR CONDICIONADO, MOTORES E MAQUINAS 

HIDRÁULICAS; EXECUÇÃO DE OBRAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

1399-1103 - obras de alvenaria. 
4120-4/00 - construção de edifícios. 
71 11-1 /00 - serviços de arquitetura. 
4399-1/01 - administração de obras. 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral. 
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4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
4322-3102 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração. 
4322-3/0 I - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
71 I2-0100 - serviços de engenharia. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 19 de dez -abro de 2014 e 
^ 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 	
, 

, 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 300.000.,00 (trezentd; mil 

reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de 

responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 

integraliziido. ' 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa cabe ISOLADAMENTE a CÉLIA 

VIRGINIA SANTOS MARQUES, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado ouso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercido da empresa, em 31 de dezembro. 

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia: p;nátliir,.: coima" o sistema _ _ 
financeiro nacional, contra normas de defesa da conconálaa-, Contia,  :as-:-relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA. O titular da empresa declara, Sob as penas da lei, que 

não participa de outra empresa da mesma modalidade da presente EIRELI. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR/BA, 30 de março de 2015. 

, 

  

  

-2J 

  

CRUA VIR fl  IA SA VOS MARCA ES 
CPE: 110.13c 9.575-87 

Ikré JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
1-.01  CERTIFICO O REGISTRO EM' 07/04/2015 SOB N°: 97458414 
MartProtocoio: 15/856814-1, DE 02/04/2015 

111  
Empresa:29 5 0005973 6 

CONSTRUCOES E ENPREENDIMEMOS 	
e°,(iv 	/eACQF°60. 

EIRELI EPP 	 HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 
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EMPRESA 

3.6.1. Habilitação jurídica: 
3.6.1.1. comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário; 

3.6.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.6.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

3.6.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 
3.6.2. Regularidade fiscal: 
3.6.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
3.6.2.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) — 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
3.6.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.° 1751/14; 

3.6.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante certidão de Quitação de Tributos Municipais ou certidão que comprove a regularidade 
com o ISS, emitida pelo órgão competente. 
3.6.3. Regularidade trabalhista: 

3.6.3.1. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a Lei n° 12.440/2011. 

3.6.4. Qualificação econômico-financeira: 
3.6.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.6.4.1.1. As entidades em recuperação judicial poderão participar desta licitação quando 
amparadas ,  em 	certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta, econômica e financeiramente, a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei n° 8.666/1993 (Acórdão TCU n° 8.274/2011 — 2' Câmara) e art. 58 da Lei n° 
11.101/2005 (Lei de falências). 

3.6.4.2. Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei. 

3.6.4.2.1. O último exercício social exigível será o do ano imediatamente anterior, no caso de 
transcorridos os seguintes prazos para apresentação do Balanço Patrimonial: 
a) 30 de abril, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil; 
b) Último dia útil do mês de maio, para as licitantes obrigadas a adotar o Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), conforme IN-RFB 	1774/2017 (Acórdãos TCU-Plenário de 
n.°5119/2016 e 2293/18). 

3.6.4.3. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 
I; 



b) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 

3.6.4.4. Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de liquidez ou solvência (LG, SG, LC). 

3.6.4.5. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

3.6.4.6. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura desta Tomada de Preços, o Balanço Patrimonial 
poderá ser atualizado por índices oficiais. 
3.6.5. Qualificação técnica 
a) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
a.1) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente 
da região a que estiver vinculada ou registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e 
que comprove atividade relacionada com o objeto contratado; 

a 11) Caso a licitante seja de outro Estado da Federação e não apresente a certidão de registro do 
CREA da Bahia, deverá entregar, antes da assinatura do contrato, certidão visada pelo CREA da 
Bahia, de acordo com o artigo 69 da Lei n°5.194166 e Resolução n°413/95 do CONFEA. 

a.2) Atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a LICITANTE executou obra compatível em quantidades e 
características com o objeto da licitação, em prédio com, pelo menos, 306 m2 de área construída 
ou reformada. 

a.2.1) Serão aceitos apenas atestados de capacidade técnico-operacional emitidos em nome 
da empresa licitante. 
a.2.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo da licitante. 
Serão 	consideradas 	do 	mesmo 	grupo, 	aquelas 	que 	tenham 	diretores, 	sócios 	ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
a.2.3) Será permitida a soma de atestados para comprovar a exigência de qualificação técnico-
operacional (alínea a2, supra), para cada item, desde que os serviços tenham sido executados 
concomitantemente. 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

b.1) Comprovante, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAI) emitida 
pelo CREA/CAU, acompanhada do respectivo atestado fornecido pela contratante dos 
serviços, de que o engenheiro civil ou arquiteto, profissional do quadro técnico da 
LICITANTE, já executou obra de construção ou reforma de prédio. 

b.2) Comprovante 	de 	que 	o(s) 	profissional(is) 	detentor(es) 	dos 	Atestados 	de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
integra(m) o quadro permanente da licitante na data da licitação; 

6.2.1) A comprovação de vinculo profissional com a empresa licitante poderá ser 
demonstrada através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
conste a licitante como contratante, Contrato de Prestação de Serviço ou do contrato social 
da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 



c) Declaração de que a licitante dispõe de pessoal técnico capacitado para a execução dos 
serviços. Os técnicos deverão estar registrados no CREA/CAU nos casos em 	a que 
legislação exigir. A equipe mínima deverá ser composta de: 

cl) 01(um) engenheiro civil / arquiteto, com experiência comprovada em execução de obras 
e/ou reformas, que coordenará o empreendimento e responderá pela parte operacional, 
inclusive interfaces existentes entre as diversas áreas, com dedicação à obra, permanecerá 
durante pelo menos 8 horas diárias. 

c2) 01(um) encarregado geral de obras, residente, com dedicação exclusiva à obra, 
permanecerá durante pelo menos 8 horas diárias; 
c3) vigilância noturna, com experiência comprovada na área; a licitante poderá utilizar-se 
de vigilância eletrônica, arcando, contudo, com eventuais danos que a falta de pessoal possa 
ocasionar aos serviços e ou aos seus bens. 

d) 	0(s) 	profissional(is) 	que 	apresentar(em) 	ARTs/ RRT's 	para 	comprovação 	da 
qualificação técnica acima deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo 
acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. 

e) Sendo necessária, por qualquer motivo, a substituição do profissional, durante a 
execução do ajuste, a empresa estará obrigada a apresentar a comprovação dos mesmos 
requisitos mínimos do profissional exigidos ao tempo da licitação. A comprovação da 
qualificação do novo profissional deverá ser submetida à fiscalização do ajuste previamente 
à substituição; 
f) Com o intuito de tornar mais célere a análise pela comissão de licitação, deverão ser 

destacados (grifados), nos atestados, os itens correspondentes às solicitações de qualificação 
técnica prevista no Edital. 
3.6.6. Outros documentos exigidos: 

3.6.6.1. declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 
18 (dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
de idade, em qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Lei n.° 9.854/99). 

3.10.1. A CPLIC efetuará, ainda, para efeitos de habilitação, consulta ao: 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade  
adm/consultar requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, no endereço eletrônico 
http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao—ascs; 

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
3.11.1. As licitantes que tiverem sua regularidade atestada pelos dados do SICAF deverão 
apresentar declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação na 
forma do § 2° do art. 32 da Lei n.° 8.666/93. 
3.12. Serão declaradas inabilitadas as licitantes cujos documentos não atendam aos 
requisitos aqui estabelecidos, observando-se, para as ME/EPPs, os benefícios elencados 
neste Edital. 



EMPRESA 

3.6.1. Habilitação jurídica: 
3.6.1.1. comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário; 

3.6.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

3.6.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

3.6.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

013S: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 
3.6.2. Regularidade fiscal: 
3.6.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
3.6.2.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) — 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

3.6.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.° 1751/14; 

3.6.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante certidão de Quitação de Tributos Municipais ou certidão que comprove a regularidade 
com o ISS, emitida pelo órgão competente. 

3.6.3. Regularidade trabalhista: 

16.3.1. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a Lei ri° 12.440/2011. 

3.6.4. Qualificação econômico-financeira: 
3.6.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.6.4.1.1. As entidades em recuperação judicial poderão participar desta licitação quando 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta, econômica e financeiramente, a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei n°  8.666/1993 (Acórdão TCU n° 8.274/2011 — r Câmara) e art. 58 da Lei n° 
11.101/2005 (Lei de falências). 

3.6.4.2. Balanço Patrimonial do ultimo exercício social exigível, apresentado na forma da lei. 

3.6.4.2.1. O último exercício social exigível será o do ano imediatamente anterior, no caso de 
transcorridos os seguintes prazos para apresentação do Balanço Patrimonial: 
a) 30 de abril, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil; 

b) Último dia útil do mês de maio, para as licitantes obrigadas a adotar o Sistema Público de 
Escrituração 	Digital (SPED), conforme IN-RFB 	1774/2017 (Acórdãos TCU-Plenário de 

n.°5119/2016 e 2293/18). 

3.6.4.3. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 
1; 



b) Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
3.6.4.4. Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a I (um) em 
qualquer dos índices de liquidez ou solvência (LG, SG, LC). 

3.6.4.5. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

3.6.4.6. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura desta Tomada de Preços, o Balanço Patrimonial 
poderá ser atualizado por índices oficiais. 
3.6.5. Qualificação técnica 
a) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
a.1) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente 
da região a que estiver vinculada ou registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e 
que comprove atividade relacionada com o objeto contratado; 

a.1.1) Caso a licitante seja de outro Estado da Federação e não apresente a certidão de registro do 
CREA da Bahia, deverá entregar, antes da assinatura do contrato, certidão visada pelo CREA da 
Bahia, de acordo como artigo 69 da Lei n° 5.194/66 e Resolução n°413/97 do CONFEA. 

a.2) Atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a LICITANTE executou obra compatível em quantidades e 
características com o objeto da licitação, em prédio com, pelo menos, 306 m2 de área construída 
ou reformada. 

a.2.1) Serão aceitos apenas atestados de capacidade técnico-operacional emitidos em nome 
da empresa licitante. 
a.2.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo da licitante. 
Serão 	consideradas 	do 	mesmo 	grupo, 	aquelas 	que 	tenham 	diretores, 	sócios 	ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
a.2.3) Será permitida a soma de atestados para comprovar a exigência de qualificação técnico-
operacional (alínea a2, supra), para cada item, desde que os serviços tenham sido executados 
concomitantemente. 
b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

b.1) Comprovante, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida 
pelo CREA/CAU, acompanhada do respectivo atestado fornecido pela contratante dos 
serviços, de que o engenheiro civil ou arquiteto, profissional do quadro técnico da 
LICITANTE, já executou obra de construção ou reforma de prédio. 

b.2) Comprovante 	de 	que 	o(s) 	profissional(is) 	detentor(es) 	dos 	Atestados 	de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
integra(m) o quadro permanente da licitante na data da licitação; 

6.2.1) A comprovação de vinculo profissional com a empresa licitante poderá ser 
demonstrada através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
conste a licitante como contratante, Contrato de Prestação de Serviço ou do contrato social 
da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 



c) Declaração de que a licitante dispõe de pessoal técnico capacitado para a execução dos 
serviços. Os técnicos deverão estar registrados no CREA/CAU nos casos em que a 
legislação exigir. A equipe mínima deverá ser composta de: 

cl) 01(um) engenheiro civil / arquiteto, com experiência comprovada em execução de obras 
e/ou reformas, que coordenará o empreendimento e responderá pela parte operacional, 
inclusive interfaces existentes entre as diversas áreas, com dedicação à obra, permanecerá 
durante pelo menos 8 horas diárias. 

c2) 01(um) encarregado geral de obras, residente, com dedicação exclusiva à obra, 
permanecerá durante pelo menos 8 horas diárias; 
c3) vigilância noturna, com experiência comprovada na área; a licitante poderá utilizar-se 
de vigilância eletrônica, arcando, contudo, com eventuais danos que a falta de pessoal possa 
ocasionar aos serviços e ou aos seus bens. 

d) 	0(s) 	profissional(is) 	que 	apresentar(em) 	ARTs/ RRT's 	para 	comprovação 	da 
qualificação técnica acima deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsavel0s) pelo 
acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. 

e) Sendo necessária, por qualquer motivo, a substituição do profissional, durante a 
execução do ajuste, a empresa estará obrigada a apresentar a comprovação dos mesmos 
requisitos mínimos do profissional exigidos ao tempo da licitação. A comprovação da 
qualificação do novo profissional deverá ser submetida à fiscalização do ajuste previamente 
à substituição; 
f) Com o intuito de tornar mais célere a análise pela comissão de licitação, deverão ser 

destacados (grifados), nos atestados, os itens correspondentes às solicitações de qualificação 
técnica prevista no Edital. 
3.6.6. Outros documentos exigidos: 

3.6.6.1. declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 
18 (dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
de idade, em qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Lei n.° 9.854/99). 

3.10.1. A CPLIC efetuará, ainda, para efeitos de habilitação, consulta ao: 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico www.cMjus.br/improbidade  
adm/consultar requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, no endereço eletrônico 
http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor—nome&direcao—ascs; 

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 90, inciso III, da Lei 8.666/93. 
3.11.1. As licitantes que tiverem sua regularidade atestada pelos dados do SICAF deverão 
apresentar declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação na 
forma do 4 22  do art. 32 da Lei n.2  8.666/93. 
3.12. Serão declaradas inabilitadas as licitantes cujos documentos não atendam aos 
requisitos aqui estabelecidos, observando-se, para as ME/EPPs, os benefícios elencados 
neste Edital. 



EMPRESA 

3.6.1. Habilitação jurídica: 
3.6.1.1. comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário; 

3.6.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

3.6.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 
3.6.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 
3.6.2. Regularidade fiscal: 
3.6.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN); 
3.6.2.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) — 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

3.6.2.3. prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.° 1751/14; 

3.6.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
mediante certidão de Quitação de Tributos Municipais ou certidão que comprove a regularidade 
com o ISS, emitida pelo órgão competente. 

3.6.3. Regularidade trabalhista: 

3.6.3.1. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a Lei n g 12.440/2011. 

3.6.4. Qualificação econômico-financeira: 
3.6.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.6.4.1.1. As entidades em recuperação judicial poderão participar desta licitação quando 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial 	competente, 	que certifique que a 
interessada está apta, econômica e financeiramente, a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei n° 8.666/1993 (Acórdão TCU n° 8.274/2011 — T Câmara) e art. 58 da Lei n° 
11.101/2005 (Lei de falências). 

3.6.4.2. Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei. 

3.6.4.2.1. O último exercício social exigível será o do ano imediatamente anterior, no caso de 
transcorridos os seguintes prazos para apresentação do Balanço Patrimonial: 
a) 30 de abril, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil; 	) 
b) Último dia útil do mês de maio, para as licitantes obrigadas a adotar o Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), conforme IN-RFB 	1774/2017 (Acórdãos TCU-Plenário de 

n.0s119/2016 e 2293/18). 

3.6.4.3. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 
I; 



b) Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 

3.6.4.4. Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a I (um) em 
qualquer dos índices de liquidez ou solvência (LG, SG, LC). 

3.6.43. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

3.6.4.6. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura desta Tomada de Preços, o Balanço Patrimonial 
poderá ser atualizado por índices oficiais. 
3.6.5. Qualificação técnica 
a) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
a.1) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente 
da região a que estiver vinculada ou registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e 
que comprove atividade relacionada com o objeto contratado; 

a.1.1) Caso a licitante seja de outro Estado da Federação e não apresente a certidão de registro do 
CREA da Bahia, deverá entregar, antes da assinatura do contrato, certidão visada pelo CREA da 
Bahia, de acordo com o artigo 69 da Lei n°5.194/66 e Resolução n°413/97 do CONFEA. 

a.2) Atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a LICITANTE executou obra compatível em quantidades e 
características com o objeto da licitação, em prédio com, pelo menos, 306 m2 de área construída 
ou reformada. 

a.2.1) Serão aceitos apenas atestados de capacidade técnico-operacional emitidos em nome 
da empresa licitante. 
a.2.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo da licitante. 
Serão 	consideradas 	do 	mesmo 	grupo, 	aquelas 	que 	tenham 	diretoras, 	sócios 	ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

a.2.3) Será permitida a soma de atestados para comprovar a exigência de qualificação técnico-
operacional (alínea a2, supra), para cada item, desde que os serviços tenham sido executados 
concomitantemente. 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

b.1) Comprovante, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAI) emitida 
pelo CREA/CAU, acompanhada do respectivo atestado fornecido pela contratante dos 
serviços, de que o engenheiro civil ou arquiteto, profissional do quadro técnico da 
LICITANTE, já executou obra de construção ou reforma de prédio. 

b.2) Comprovante 	de 	que 	o(s) 	profissional(is) 	detentor(es) 	dos 	Atestados 	de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
integra(m) o quadro permanente da licitante na data da licitação; 

6.2.1) A comprovação de vinculo profissional com a empresa licitante poderá ser 
demonstrada através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
conste a licitante como contratante, Contrato de Prestação de Serviço ou do contrato social 
da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 



c) Declaração de que a licitante dispõe de pessoal técnico capacitado para a execução dos 
serviços. Os técnicos deverão estar registrados no CREA/CAU nos casos em que a 
legislação exigir. A equipe mínima deverá ser composta de: 

cl) 01(um) engenheiro civil / arquiteto, com experiência comprovada em execução de obras 
e/ou reformas, que coordenará o empreendimento e responderá pela parte operacional, 
inclusive interfaces existentes entre as diversas áreas, com dedicação à obra, permanecerá 
durante pelo menos 8 horas diárias. 

c2) 01(um) encarregado geral de obras, residente, com dedicação exclusiva à obra, 
permanecerá durante pelo menos 8 horas diárias; 
c3) vigilância noturna, com experiência comprovada na área; a licitante poderá utilizar-se 
de vigilância eletrônica, arcando, contudo, com eventuais danos que a falta de pessoal possa 
ocasionar aos serviços e ou aos seus bens. 

d) 	0(s) 	prolissional(is) 	que 	apresentar(em) 	ARTs/ RRT's 	para 	comprovação 	da 
qualificação técnica acima deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo 
acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. 

e) Sendo necessária, por qualquer motivo, a substituição do profissional, durante a 
execução do ajuste, a empresa estará obrigada a apresentar a comprovação dos mesmos 
requisitos mínimos do profissional exigidos ao tempo da licitação. A comprovação da 
qualificação do novo profissional deverá ser submetida à fiscalização do ajuste previamente 
à substituição; 

f) Com o intuito de tornar mais célere a análise pela comissão de licitação, deverão ser 
destacados (grifados), nos atestados, os itens correspondentes às solicitações de qualificação 
técnica prevista no Edital. 
3.6.6. Outros documentos exigidos: 

3.6.6.1. declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 
18 (dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
de idade, em qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (Lei n.° 9.854/99). 

3.10.1. A CPLIC efetuará, ainda, para efeitos de habilitação, consulta ao: 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade  
adm/consultar requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, no endereço eletrônico 
http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=ascs;  

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
3.11.1. As licitantes que tiverem sua regularidade atestada pelos dados do SICAF deverão 
apresentar declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitaçâo na 
forma do § 2° do art. 32 da Lei n.2  8.666/93. 
3.12. Serão declaradas inabilitadas as licitantes cujos documentos não atendam aos 
requisitos aqui estabelecidos, observando-se, para as ME/EPPs, os beneficios elencados 
neste Edital. 
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CONCEMO GASPAR 
—RASLADO 	LIVRO No: 0826-P 	FOLHA No: 039 	ORDEM No: 300394 

IABELIONA TO 12 OFICIO 	PROCURAÇÃO PUBLICA que faz COMPACTO 
H !mo sam ,:;Joior labelly}Suhlitulo 	ENGENHARIA LTDA - ME, na forma abaixo: 

Nd Terri( ,o do »mapa n` 22n 
t L 	CI JN nA 	,C3i, 85C,9 

Saibam, quantos este público instrumento de 

procuração bastante virem que aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezenove (28/03/2019) nesta cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia, República 

Federativa do Brasil, Cartório do 12° Oficio de Notas, a cargo; de Bela. Conceição 

Aparecida Nobre Gaspar - Tabeliã e perante mim, Thiago Guimarães Leite, Tabelião 

Substituto, no impedimento ocasional e legal da Titular; compareceu como outorgante 

COMPACTO ENGENHARIA LTCK - ME, pessoa jurídica-. de direito privado, inscrita no 

C.N.P.J. sob n°32806339/0001-76, com sede na Avenida Rui Barbosa, n°25, Sala 01, 1° 

Andar, Centro, CEP: 43700-000, na cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, constituída 

por atos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n° 29204592237, 

com registro n° 97834368, em 18/02/2019 e protocolo n° 197275753, de 16/02/2019, 

conforme Contrato Social; neste ato representada por MARCO ROGÉRIO LAGE DA 

SILVA, brasileiro, declarando-se casado, nascido aos 17/01/1976, maior, capaz, 

empresário, portador do documento Caclula de Identidade n° 06.620.434-80 SSP-BA, filho 

de Jaci Leal da Silva e Nadja Maria Lage Leal da Silva, inscrito no CPF/MF sob n° 

892.258.565-04, residente e domiciliado na Rua Salgueiro, n° 379, Apartamento 1602, 

Lotearnento Greenville, Condomínio Residencial Ludco, Edifício Eldorado, Patamares, 

CEP: 41680-111, na cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia e endereço eletrônico: 

marco_lage@hotmail.corn; o qual foi eleito de acordo com a Cláusula Décima do E 

mencionado Contrato Social e expressamente declara, sob as penas da lei, nap haver sido 

realizada qualquer alteração posteriormente à data do instrumento retro mencionado, cuja 

cópia me foi exibida e fica aqui arquivada nestas Notas. A presente reconhecida como a 
, 	. 

própria, através das provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E, pela 

outorgante, me foi dito que, por este instrumento, nomeia e constitui sua bastante 

procuradora, MARIA NILCE CARDOSO LAGE, brasileira, casada, maior, 'engenheira, 

portadora do documento Cédula de Identidade n°. 00.864.185-48 SSP-BA, filha de Eneias 

Marques Cardoso e Valdira Pereira da Silva Cardoso, inscrita no CPF/MF sob n° 

120254.085-04, residente e domiciliada na Rua Salgueiro, ri° 379, Apartamento 1602, 

Loteamento Greenville, Condomínio Residencial Ludco, Edifício Eldorado, Patarnares, 

CEP: 41680-111, na cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia e endereço eletrônico: 

Rua Território do Amapá, n" 220- Pitaba - CEP 41830-540 - Salvador - BA 
Fone: (li) 3036-8500 - E-mail: contido@l2notaseomár  
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maria.nilce@oi.corn.br
; a quem confere os mais amplos e gerais e ilimitados Poderes, onde 

dePenda 'de sua outorga, anuência ou assistência para representar a 'outorgante perante 

ÓRGÃOS, REPARTIÇÕES, EMPRESAS, PÚBLICAS E/OU PRIVADAS, MUNICIPAIS, 

ESTADUAIS, FEDERAIS E AUTÁRQUICAS, inclusive PREFEITURAS MUNICIPAIS, 

GOVERNOS ESTADUAIS e FEDERAIS, para o fim de participar de procedimentos em 
ceL rtames licitatórios, licitação pública, 

podendo para tanto, dita procuradora realizar 
concorrências, tomada de preços, pregão presericial, prega-O-eletrônica, carta convite, 
assinar contratos, contratar com a, administração pública no âmbito federal, estadual e 
municipal, fornecer material, retirar editais, apresentar documentação e propostas, 
participar de sessões públicas de habilitação e julgamento da documentação, apresentar, 
requerer, receber e assinar todos os documentos que sejam necessários, inclusive 

certidões e averbações, certidões negativas de Foro Federal e Estadual, solicitar todos os 
serviços, justificar votos, preencher formulários cumprir todas as formalidades de estilo, 

pagar multas, taxas, impostos e demais emolurneritos, estipular cláusulas e condições 
contratuais, transigir e firmar compromissos, regularizar pendências, peticionar se 
necessário, prestar declarações, dar e receber quitação, receber restituição, promover 
cadastramentos e/ou recadastramentos, requerer e Cancelar serviços; enfim confere Plenos 
é ilimitados poderes, inclusive aqueles de que dependam de delegação espeCial e que não 
estejam expressamente aqui mencionados, para o bom e fiel desempenho deste mândato 

e exclusivamente para o mencionado fim, podendo a Outorgada, tudo mais \promover, 1 

requerer, praticar e assinar, representando a Outorgante ativa e passivamente, praticando 

todos os atos no interesse da Outorgante, ficando vedado a pratica de atos estranhos aos \ 

interesses sociais, assim como onerar ou alienar bens imóveis da Outorgante, podendo, 
ainda, substabelecer os poderes ora conferidos, no todo ou em partércom oU sem reserva, 
com o que dá a Outorgante, tudo por bom, firme e valioso, dou Fé. 

ESTE ATO É VÁLIDO 
POR TEMPO INDETERMINADO. Os nomes e dados das partes e oà• elementos 
relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela 

outorgante, que por eles se responsabiliza, civil e criminalmente; devendo a prova 
destas declarações ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este 
interessar. 

Foram dispensadas as testemunhas instrurnentárias nos termos do Parágrafo 
5°., do Art. 215 do Código Civil Brasileiro, vigente a partir de 11 de janeiro de 103/Foi 

recolhido o DAJE de n° emissor 1598 serie 002 sob número 054551 fornecido por este cartório, no 
!valor de R$ 81,46, sendo R$ 39,35 de Emolumentos, R$ 39,12 de Taxa de fiScalização do TJBA, 
R$ 15,05 de FECOM, R$ 2,19 de PGE, R$ 1,14 de ‘FMMPBA e R$ 1,46 de Defensoria Pública. 
Assim disse e, a seu pedido, eu Thiago Guimarães Leite, Tabelião Substituto, mandei diOar

'este instrumento, consoante o que faculta o Parágrafo 40, do Art. 167, da Lei 3.731, de 22 de novembro de 1979 . s
e dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado, regulamentado pelo Provimento n Ir  m.or— 
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~ TRASLADO 	 LIVRO N°: 0826-P 	FOLHA N°: 040 	ORDEM N°: 300394 Geei  
3, de 09 de abril de 1975, rerrafificado pelo Provimento n°9, de 25 de agosto de 1993 e 034 de 11 

de dezembro de 1998 da Corregedoria Geral da Justiça Este instrumento foi lido i  pela 

comparecente, que achando-a conforme, o assinam comigo à folha do livro arquivada nestas notas, 

Roberto Carvalho Bispo Filho, Escrevente PL I, que a digitei. E eu Thiago Guimarães Leite, 

Tabelião Substituto, a subscrevo e assino em público e raso. (a.a): - MARCO ROGÉRIO LAGE DA 

à
SILVA. Trasladada na mesma data. Está conforme o seu original ao qual me reporto e dou -lá. 

EM TESTEMUNHO 	DA VERDADE. 

Salvador, 28 de março de 2019 

R 	i?)a_.  
Thiago Guimarães Leite 

Tabelião Substituto 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 32.806.339/0001-76 

PAULO VICTOR ALMEIDA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
08/1.071987, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n°037.188.865-45, CARTEIRA 
DE IDENTTDADE PROFISSIONAL n° BA95919/D, órgão expedidor CREA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA GUARACAIMA. S/N, A 2W, 
QUADRA 14, NATA, SALVADOR, BA, CEP 41.650-320, BRASIL. 

MARCO ROGERIO LACE DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
17/01/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n°  892.258.565-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 
BA32641/D, órgão expedidor CREA - BA, residente e dornieiliado(a) no(a) RUA 
SALGUEIRO, 379, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 4(680411, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COMPACTO ENGENHARIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204592237, com sede Avenida Rui 
Barbosa. 00025. Sala 01, 1 Andar, Centro, Sim6es Filho, BA, 0W 43.700-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n" 
31806.339/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratoui e consolidação, nos, termos da Lei rip 10400/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 
800.000 (oitocentos mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1.00 (um real) cada 
urna, cujo aumento é totalmente subscrito .e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em 
decorrência do aumento do capital social por motivo de lucro existente no balanço 
patrimonial realizado em 31/12/2018 no valor de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais). 
este fica assim distribuído: 

PAULO nem!: ALMEIDA DE JESUS, com 400.000 (quatrocentos mil) quotas, 
perfazendo um una! de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizado. 

MARCO ROGERIO [AGE DA .SILVA, com 400.000 (quatrocentos mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 400.000,60 (quatrocentos mil reais) integralizado. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes da Empresa: 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNPI n° 32.806.339/0001-76 

COMP40  ..À. O 
Reg: 81900000793018 	 PánCfi 	m 

a 	2 
O 	o 

Certifico o Registro sob o n°97930140 em 11/12/2019 	 ' totret»- 

bvj 	
Protocolo 196157846 de 10/12/2019 
Nome da empresa COMPACTO ENGENHARIA LTDA NIR E 29204592237 

JVUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjucebte.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 235851292446496 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n" 32.806.339/0001-76 

PAULO VICTOR ALMEIDA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
08/10/1987, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 037.188.865-45, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° B495919/0, órgão expedidor CREA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA GUARACAIMA. S/N, A 201 
QUADRA14, PIATA, SALVADOR, BA, CEP 41.650-320, BRASIL. 

MARCO ROGERIO LAGE DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
17/01/1976. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n" 892.258.565-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 
BA32641/D, órgão expedidor CREA - BA, residente e dom iciliado(a) no(a) RUA 
SALGUEIRO, 379, PATAMARES, SALVADOR, BA, CEP 41.680-111, BRASIL. 

únicos sócios da sociedade empresarial COMPACTO ENGENHARIA LTDA, com 
sede e domicílio a Avenida Rui Barbosa, 00025, Sala 01 I Andar, Centro Simões Filho, 
BA, CEP 43.700-000, inscrita na MM JUCEB sob n° 29204592237 de 18/02/2019, 
CNPJ n° 32.806.339/0001-76, resolvem consolidar seu contrato social mediante as 
clausulas e condições seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial COMPACTO 
ENGENHARIA LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: a Avenida Rui Barbosa, 00025, Sala 
011 Andar, Centro Simões Filho, BA, CEP 43.700-000 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei nu 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PRÉDIOS DE TODOS OS 
TIPOS, INCLUINDO COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, ESPORTTVOS E 
HOSPITALARES, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTES E 
ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES, NÃO INCLUINDO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 

Reg: 81900000793018 	 Pfigin 

Certifico o Registro sob o n°97930140 em 11/12/2019 
Protocolo 196157846 de 10/12f2019 
Nome da empresa COMPACTO ENGENHARIA LTDA NIRE 29204592237 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n" 32.806.339/0001-76 
PAVIMENTAÇÃO DE SISTEMAS VIÁRIOS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 
OBRAS DE FUNDAÇÕES, EXECUÇÃO DE PROJETOS DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E HIDROSANITÁRLÁS NO ÂMBITO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
SEM OPERADOR, INCLUSIVE ANDAIMES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇÃO E 
CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÕES DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA, 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, REPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 
4120-4/00 - construção de edifícios. 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração. 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - obras de fundações. 
4399-1/01 - administração de obras. 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 
7111-1/00 - serviços de arquitetura. 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente. 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNP,' n" 32.806.339/0001-76 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais. 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações. 
4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
construções correlatas, exceto obras de irrigação. 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas. 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas. 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas. 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
7732-2/02 - aluguel de andaimes. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 18/02/2019, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA • O capital social subscrito é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil 
Reais) dividido em 800.000 (Oitocentos Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um 
Real) cada urna, totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

Parágrafo único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

PAULO VICTOR ALMEIDA DE JESUS, com 400.000 (quatrocentos mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizado. 

MARCO ROGERIO LAGE DA SILVA, com 400.000 (quatrocentos mil) quotas, 
perfazendo um total de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

esgoto e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNP,T n" 32.806.339/0001-76 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) PAULO VICTOR ALMEIDA DE JESUS, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
MARCO ROGERIO LACE DA SILVA com os poderes e atribuições de: 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade. 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sóCio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre 
os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DECIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1°  Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 20  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMPACTO ENGENHARIA LTDA 

CNP.T n" 32.806.33910001-76 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrancia, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos peio consenso dos sócios, com observância da Lei e° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. Fica eleito o foro de SIMOES FILHO - BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SIMÕES FILHO - BA, 19 de julho de 2019. 
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A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.o 02/2020 

OBJETO: Execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE JACOBINA. TOMADA DE PREÇOS 
N.° 02/2020. 

DEU:11114'CW DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A COMPACTO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 32.806.339/0001-76, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Marco Rogério Lage da Silva, portador da Carteira de Identidade no 662043480 e 

do CPF n° 892.258.565-04, DECLARA que atende aos requisitos do artigo 30  da Lei Complementar no 

123/2006. 

Simões Filho, 24 de setembro de 2020 

a-rarcø 
COMPAtTO ENGENH RIA LTDA 
CNP]: 32806.339/0001-76 
Marco Ro &ia Lege da Silva 
Representante Legal 

COMPACTO ENGEM4AL4 LTDA 
CNPJ: 32.606.339/0001-76 
Marco Rogedo Lege cia Silva 

COMPACTO ENGENHARIA LTDA 
CNP) 3/806.339/0001-76 

Avenida Rui Barbosa ns 25, Sala 01, r Andar, Centro, Simões Filho/Ba —CEP:43.700-000 
E-mail: licita.compactoiNgmailcom /Telefone: (71) 98884-9951 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

JUCEB 	CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expediçáo. 

EMPRESA 
Nome Empresarial 	COMPACTO ENGENHARIA LTDA 
Natureza Juridom 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204592237 

CNPJ 

32.806.000/0001-76 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
18/02/2019 

Inicio da atividade 

18/02/2019 

Endereco: 
AVENIDA RUI BARBOSA, 00025 SALA 011 ANDAR, CENTRO, SIMÕES FILHO, BA- CEP: 43700000 

0B:1E70SOCIAL 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO 
INDUSTRIAIS, ESPORTIVOS E HOSPITALARES, 
URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
CONSTRUÇÕES, NÃO INCLUINDO OBRAS 
TERRAPLANAGEM, OBRAS DE FUNDAÇÕES, 
ÂMBITO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, ALUGUEL 
INCLUSIVE ANDAIMES, ADMINISTRAÇÃO 
TELECOMUNICAÇÕES, MONTAGEM 
RECREATIVAS, CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS 
ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, INSTALAÇÃO 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÕES 
ARQUITETURA, SERVIÇOS DE DESENHO 
DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES 
DE ENERGIA ELÉTRICA, DEMOLIÇÃO 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 

E 

DE 
DE OBRAS, 

DE IRRIGAÇÃO, 
EXECUÇÃO 

REFORMAS DE PRÉDIOS 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
CONSTRUÇÃO DE REDES 

PAVIMENTAÇÃO 
DE PROJETOS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CONSTRUÇÃO 
METÁLICAS, CONSTRUÇÃO 

COM TIRANTES, OBRAS 
E MANUTENÇÃO DE 
DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO 

RELACIONADOS 
REDES DE ENERGIA 

E ESTRUTURAS, 
HIDRÁULICAS, 

E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
INSTALAÇÕES 

DE TODOS OS TIPOS, INCLUINDO 
DE ARTE CORRENTES E ESPECIAIS, 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

DE SISTEMAS VIÁRIOS, OBRAS 
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 

PARACONSTRUÇÃO CIVIL, 

COMERCIAIS, 
OBRAS DE 

COLETA DE ESGOTO E 
DE 

HIDROSANITÁRIAS NO 
SEM OPERADOR, 

DE 
E 

DE PROTEÇÃO DE 
DE 

DE 
DE PINTURA 

E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 

DE CONTENÇÃO E CORTINAS 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS 
AARQUITETURA E ENGENHARIA SERVIÇOS 

ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES 
REPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 

SANITÁRIAS E DE GÁS, MONTAGEM 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 

DE ESTRUTURAS 

TÉCNICO 
DE DE DISTRIBUIÇÃO 

DE TERRENO, 
E INSTALAÇÃO DE 

DE EDIFÍCIOS 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
R$ 800,00000 
OITOCENTOS MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 500,000.00 

OITOCENTOS MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 
PAULO VICTOR ALMEIDA DE JESUS 
037.133.865-45 

400,000.00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/X)00( 

MARCO ROGERIO LAGE DA SILVA 
892.258.565-04 

400,000.00 SOCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 	' 
Data 	 Número 
11/12/2019 	 97930140 

REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 	002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 	021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 	" 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial 	COMPACTO ENGENHARIA LTDA 
Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204592237 

CNPJ 

32.806.339/0031-76 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
18/02/2019 

Inicio da atividade 

18102/2019 

Endereco: 
AVENIDA RUI BARBOSA, 00025 SALA 01 1 ANDAR, CENTRO, SIMÕES FILHO, BA- CEP: 43700000 

NIRE: 	>00000( 	 CNPJ: 	Y,XXXXX 
Endereço: 	XXXXXX 

•-. 

SALVADOR - BA, 25 de Maio de 2020 

s cos,tre- 

TIANA REGILA MO DE ARAUJO 

204218349 
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E EDIF1CAÇÕES 
CGN 

CREDENCIAMENTO  
Rua Frederico Simões, 153- Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 305, Caminho das Árvores — Salvador 
— Bahia, CEP.: 41.820-774 



ATO DE ALTERAÇÃO N2  4 E CONSOLIDAÇÃO DA CONSTRUTORA GRANDO 
NASCIMENTO - EIRELI 

CNP] n2  12.363.508/0001-33 

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR: 

AMILTON ALVARES NASCIMENTO JUNIOR, Brasileiro, nascido em 12/10/1979, casado em 
comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n° 795.852.485-49, carteira de identidade n° 
742806278, Órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Álvares de Azevedo, n" 38, 
Casa, Bonfim, Salvador - BA, CEP.: 40.415-325, Brasil. 

Titular da empresa de nome CONSTRUTORA GRANDO NASCIMENTO - EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n2  29600016883, com sede na Rua Bemadino de 
Souza, n° 11, Bonfim, Salvador - BA, CEP.: 40.415-080, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa jurfdica/MF sob o n° 12.363.508/0001-33, delibera e ajusta a presente 
Alteração e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: • 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA GRANDO 
NASCIMENTO - EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial CGN CONSTRUÇÕES 
EIRELI. 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
Rua Frederico Simões, ri° 153, Orlando Gomes Empresarial, Sala 305, Caminho das Arvores, 
Salvador - BA, CEP.: 41.820-774. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. 

A administração da empresa caberá isoladamente a AMILTON ALVARES NASCIMENTO JUNIOR 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da Eireli, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, O 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Rece 81900000 615594 	 Pá 
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ATO DE ALTERAÇÃO N2  4 E CONSOLIDAÇÃO DA CONSTRUTORA GRANDO 
NASCIMENTO - EIRELI 

CNPJ o2  12.363.508/0001-33 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

QUALIFICAÇÃO DO TITULAR; 

AMILTON ALVARES NASCIMENTO JUNIOR, Brasileiro, nascido em 12/10/1979, casado em 
comunhão parcial de bens, Empresário CPF ná 795.852.485-49, carteira de identidade ná 
742806278, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Álvares de Azevedo, n° 38, 
Casa Bonfim, Salvador - BA, CEP.: 40415-325, Brasil. 

Titular da empresa de nome CGN CONSTRUÇÕES EIRELL registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE ri9  29600016883, com sede na Rua Frederico Simões, ti° 153, Orlando 
Gomes Empresarial, Sala 305, Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP.: 41220-774, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa juridica/MF sob o na 12.363.508/0001-33, 
delibera e ajusta a presente Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Denominação Social da Eireli é "CGN CONSTRUÇÕES EIRELI" 

A SEDE É: na Rua Frederico Simões, n° 153, Orlando Gomes Empresarial Sala 305, Caminho das 
Árvores, Salvador - BA, CEP.: 41.820-774. 

Fica &eito o Foro de Salvador-Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O OBJETO É: 

Obras de acabamento da construção; Instalação e manutenção elétrica; obras de acabamento em 
gesso e estuque; Obras de terraplanagem; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Limpeza 
em prédios e em domicílios; Construção em edifícios. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social da Eireli é de R$ 200.000,00 (duzentos inil reais), totalmente já subscrito e 
integralizado pelo Titular em moeda corrente no Pais. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Eireli iniciou suas atividades em 01.07.2010 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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ATO DE ALTERAÇÃO MI SE CONSOLIDAÇÃO DA CONSTRUTORA GRANDO 
NASCIMENTO - EIRELI 

CNPJ ng 12.363.508/0001-33 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA 

0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da Eireli, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da empresa cabe isoladamente a AMILTON ALVARES NASCIMENTO JUNIOR 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 

Falecendo o Titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da Eireli, â data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLAUSULA NONA 

Eireli poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial e outra dependência, no País ou fora dele, 
mediante alteração contratual, devidamente assinada pelo Titular da Empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O exercício social se encerra em 31 de Dezembro de cada ano. 
Mensalmente o Administrador providenciará à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo o Titular, os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, o Titular 
deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 
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ATO DE ALTERAÇÃO 142  4 E CONSOLIDAÇÃO DA CONSTRUTORA GRAND O 
NAL C:MENTO EIRELI 

CNIn n2  12.363.508/0001-33 

Assim o Titular assina este Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do Ato 
Constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em 1 (uma) via. 

Salvador- Bahia, 16 de Maio de 2019. 

Reg: 81900000615594 
	

Página 4 

Certifico o Registro sob o n°97867868 em 13/06/2019 
Protocolo 196477727 de 10/06/2019 
Nome da empresa CGR CONSTRUCOES EIRELI NIRE 29600016883 
Este documenta pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 96989711063995 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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1)6477727 
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1- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA CGN CONSTRUCOES EIRELI 

PROTOCOLO 196477727- 10/06/2019 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 022- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

MIRE 29600016883 
CR13112.363.508/0001-33 
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2019 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97867E68 DE 13/06/2019 

ess1.12-- •. a az Oaststp- 

TIANA REG1LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 13/06/2019 
Codifico o Registro sob o n°97867866 em 13/06/2019 

et 	Protocolo 196477727 de 10/06/2019  
Nome da empresa CGN CONSTRUCOES EIRELI NIRE 29600016883 

IUCES 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspc  
Chancela 96989711 063995 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. \Mbar Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequôncia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança iuridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os 
atos notodals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriafjpbjustr/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CGN CONSTRUCOES EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CGN CONSTRUCOES 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/1112019 12:41:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e r da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CGN CONSTRUCOES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autdigitalazevedobastos.nottr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1387149 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 05/11/2020 10:40:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 114280511191038420960-1 
2LegIslações Vigentes: Lei Federal n°6.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94(057f2d60M6bc05b9a9f3dc60648370bd4a53e68fd5c084cc5215e9209d009c24e3c73f0d8418f017314d504754f8d59517932ccb4f 
89d1332d81cb209bc8f42es146dcbe6911a5d 

WICTO 	NANCO.NÉE2*.kle~n  
Presidenta da ~PM 

~CNN 
!Malta RI:A*01410 22003,, 

dela, de podo trà2001. 



JASC,IMENTO JUNIOR 

ara uso exclusivo da nta Comercial: 

DEFERIDO EM 	457 Etiqueta de registro 

Ministeno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
JUNTA COMERCIAL DD ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

'Imo, Sr Bresiderte da Junta Comercial DO ESTADO DA BAHIA 

A Empresa IEIBIELI) CONSTRUTORA GRANDO NASCIMENTO - EIRELI, estabelecido 
na RUA BERNARDINO DE SOUZA, 11, BONFIM. SALVADOR, BA, CEP. 40.415-086, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da.  Lei, que se 
enquacra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14112/2006 

Cédigo do ato.  315 
Desdnção do Ato.  ENQUADRAMNTO DE MICROEMPRLSA 

SALVA R A 20 de Março de 2013 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. EpiteCio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:Mmmv.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.nottr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Õbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoda Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todas os 
atos notodals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: A9C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedodalipb.jus.brIselo-digitaV  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CGN CONSTRUCOES EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CGN CONSTRUCOES 
EIRELI a responsabilidade, Única e exclusiva, p ela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/1112019 12:42:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CGN CONSTRUCOES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
man autentica@razevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o sito Ups://auldigltalazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1387166 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 05/11/2020 10:40:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 114280511191038430524-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200(2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lel 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.13212013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f0572d69fe6bc05b9a913dc60648370bd4a53e68fd5c084c0b280505c1037e693929f8b08276dfbb7314d504754f8d59517932ccb4f 
89d1348aed4eb6ba22d6a639f6333801c0d2 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 	CGN CONSTRUCOES EIRELI 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600016883 

CNPJ 

12.383.508/0001-33 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
11/08P2010 

Inicio da atividade 

01/07/2010 

Endereço: 
RUA FREDERICO SIMÕES, 153 ORLANDO GOMES EMPRESARIAL SALA 305, CAMINHO DAS ÁRVORES. SALVADOR, BA- CEP: 
41820774 

'. Tae.",,STSBilETO,SOCIAL 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇA0 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
OBRAS DEACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
OBRAS DE TERRAPLANAGEM 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 
CONSTRU ÃO EM EDIFICIOS 

-. 	- 
R$ 200,000.00 
DUZENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: 
R$ 200,000.00 

DUZENTOS MIL REAIS 

Microempresa X)00(XX 

/A 	NISTRADP- 
Nome/CPF Cond./Administ ador Inicio de mandato Término do mandato 

AMILTON ALVARES NASCIMENTO JUNIOR 
795.852.485-49 

SÓCIO /ADMINISTRADOR XXXXXX )0(/)0(/)00(X 

ÚLTIMO AROU 

Sem Status 
Data 	 Número 
13/06/2019 	 97867868 REGISTRO ATIVO 

Ato: 	002- ALTERAÇÃO 
Evento: 	022 -ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL - 

NIRE: 	X)00(XX 	 CNPJ: 
Endereço: 	X)0000( 

DADE DA FEDERACÃO OU FORA DELA 	. 
XXXXXX 

. 	. 
Observaçãb   

página: 112 
203687094 

111 
	

III 
	

1111111111111111111 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba,gov.briautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE 12641899695018 CPF SOLICITANTE: 795.852.48549 NIRE: 29600016883 EMITIDA: 14/08/2020 PROTOCOLO: 203687094 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

-__ 	 FAAPRESA 	, 
Nome Empresarial 	CGN CONSTRUCOES EIRELI 
Natureza Juridica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600016883 

CNPJ 

12.363.508/0001-33 

Arouivamento do ato 
Constituitivo 
11/08/2010 

Inicio da atividade 

01/07/2010 

Endereço: 
RUA FREDERICO SIMÕES, 153 ORLANDO GOMES EMPRESARIAL SALA 305, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA- CEP: 
41820774 

SALVADOR - BA, 14 de Agosto de 2020 

-rCT tP_,xe,a_ 	 cn-w_ 
TIARA REGILA M G DE ARAUJO 

pagina: Wz 
203687094 

111111111111111111111111111 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentostautenticacao.aspx  
CONTROLE 12641899695018 CPF SOLICITANTE: 795.852.48549 NIRE: 29600016883 EMITIDA: 14/08/2020 PROTOCOLO: 203687094 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa rd 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 12.363.508/0001-33 
Razão Social: 	CGN CONSTRUCOES EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

Endereço: 
RUA FREDERICO SIMOES, 153 - ORLANDO GOMES EMPRESARIAL SALA 305 - 
CAMINHO DAS ARVORES - Salvador / Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei rd 8.666, de 1993.  

Emitido em: 23/09/2020 13:37 	 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei til 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 12.363.508/0001-33 
Razão Social: 	CGN CONSTRUCOES EIRELI 
Nome Fantasia: 	CGN EDIFICACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nwel de Cadastramento indicado Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 
II - Habilitação Jurídica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	13/03/2021 
FGTS 	 Validade: 	05/10/2020 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	15/03/2021 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita EstaduaVDistrital 	 Validade: 	03/10/2020 
Receita Municipal 	 Validade: 	28/10/2020 

V - Qualificação Técnica 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 23/09/2020 13:38 
CPF: 795.852.48549 Nome: AMILTON ALVARES NASCIMENTO JUNIOR 
Ass: 

1 de 



23/09/2020 

 

Certificado de Registro Cadastral 

ESTADO DA BANIA 
Secretaria da Administração 

 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
N° 0017193-0 

Data Inscrição: 18/10/2011 
	

Data Renovação: 17/09/2020 
	

Vencimento: 12/09/2021 

DADOS DO FORNECEDOR 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Situação 
Cadastral: 
Categoria: 

Endereço: 

Município: 
Estado: 

12.363.508/0001-33 
CGN CONSTRUCOES EIRELI 
CGN EDIFICACOES 

Ativos 

ME - Microempresa 
RUA FREDERICO SIMOES ORLANDO GOMES EMPRESARIAL, 153 SALA 305 CAMINHO 
DAS ARVORES 
Salvador 
BA 	CEP: 41.820-774 

SÓCIO (s) 
sócio NOME: 	 CGC/CPF: PARTICIPAÇÃO: 

AMILTON ALVARES 795.852.485- NASCIMENTO 49 JUNIOR 
100% 

SERVIDOR: 

NÃO 

. FINALIDADE DO CERTIFICADO 
Válido para todas as modalidades de licitação em conformidade com a legislação vigente, observadas as exigências 
adicionais estabelecidas nos instrumentos convocatórios. 

DOCUMENTOS 

Habilitação Jurídica 
CNPJ/CPF 
CONTRATO SOCIAL (ULTIMA 
ALTERACAO) 

N° Documento 
12.363.508/0001-33 

13/09/2019 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 	N° Documento 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
ESTADUAL 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
MUNICIPAL 
REGULARIDADE FAZENDA 
FEDERAL E A DIVIDA ATIVA E 
INSS 
REGULARIDADE COM A 
FAZENDA ESTADUAL 
REGULARIDADE COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 
REGULARIDADE COMO FGTS - 
CEF 
CERTIDA0 DE DEBITOS 
TRABALHISTAS 

Vencimento 
Situação da Vencido Certidão 

ISENTO 

349.570/001-92 

S/N 

20202655489 

349.570.001-92 

2020090602162975725359 

10438975/2020 

31/12/2020 

0341/2020 2 

  

15/11/2020 

28/10/2020 

05/10/2020 

02/11/2020 

NEGATIVA 

   

   

   

   

https://comprasnetaba.gov.br/Fornecedor/Cedificado.asp 	 1/2 



23/09/2020 	 Certificado de Registro Cadastral 

Qualificação Técnica 	 N' Documento 
" CREA-CONS REGIONAL DE ENG E 

50926/2020 AGRONOMIA 

Vencimento 

31/03/2021 

Qualificação Econômico-Financeira 
BALANCO PATRIMONIAL 
CONCORDATA E FALENCIA 

N° Documento 
31/12/2019 
004436893 

Vencimento 
31/05/2021 
08/10/2020 

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA 
A FORNECER 

03.20 PINTURA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MEDIO E GRANDE PORTE 

07.03 OBRAS CIVIS DE DEMOLICOES 

07.07 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

07.26 OBRAS CIVIS DE RECUPERACAO ESTRUTURAL 

08.02 INSTALACAO DE PISOS E FORROS 

08.34 INSTALACAO E MONTAGEM DE REDES DE TEIECOMUNICACOES 

09.55 INSTALACAO E MONTAGEM DE ESQUADRIAS E PORTAS 

03.22 SERVICOS DE ALVENAP IS CONCRETO E PINTURA DE PEQUENO PORTE 

0705 OBRAS CIVIS DE EDIFICACOES 

07.16 OBRAS CIVIS DE LINHAS DE TRANSM. E DIST.DE  ENERGIA ELETRICA 

07.29 OBRAS CIVIS DE REFORMAS PREDIAIS 

08.07 INSTALACAO DE REDE LOCAL DE MICROCOMPUTADORES 

08.47 INSTALACOES ELETRICAS DE BAIXA TENSÃO 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Data Balanço Patrimonial: 
Receita Operacional Bruta: 
Capital Social: 
Índice de Liquidez Corrente: 
Índice de Liquidez Geral: 

31/12/2019 
83.206,34 

200.000,00 
3,73 

16,83 

Receita Operacional Liquida: 
Patrimônio Liquido: 
índice de Endividamento: 
Solvência Geral: 

79.169,36 
185.647,04 

0,06 
16,90 

A aceitação do presente certificado está condicionada á verificação da validade na internei no endereço 
www.comprasnet.ba.gov.br  - Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - 

. SIMPAS - Extrato do Fornecedor. 

Emitido em, 23/9/2020 as 10:38 
• 

Estado da Bahia 

https://comprasnet3.ba.gov.br/Fornecedor/Certificado.asp 	 2/2 



Salvador - BA, 24 de setembro de 2020. 

RELIE-ME  RUC 	S EI 
1 o 	Ivares Nascimento Junior 

CPF n°795.852.48549 
Diretor 

E GGN 
EDIFICAÇÕES 

AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL — BA 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°02/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO 24/09/2020 ÀS 14h0Onsin 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E SUPERVENIENTE 

A CGN CONSTRUCOES EIRELI., devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 12.363.508/0001-

33, com sede na Rua Frederico Simões, Edf. Orlando Gomes, 153, Sala 305, Caminho das Árvores, 

Salvador — Bahia CEP. 41 820-774, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos e supervenientes à habilitação e contratação com a administração pública, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Rua Frederico Simões, 153- Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 305, Caminho das Árvores — Salvador 
— Bahia, CEP.: 41.820-774 

--r13ahm, CEP.. 41.820-114 
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Salvador - BA, 07 de agosto de 2020 

GN C9NTRUÇO 5 IRELI-ME 
\i-kmilton Àares Nas mento)unior 

Diretor 

PROCURAÇÃO 

Através deste instrumento particular de procuração, a empresa CGN 

CONSTRUCOES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o ng 12.363.508/0001-33, com 

sede Rua Frederico Simões, ng 153, Ed. Empresarial Orlando Gomes, Sala 305, 

Caminho das Árvores, Salvador— BA, por seu responsável legal Sr°. Amilton Alvares 

Nascimento Junior, brasileiro, casado maior, nascido em 12/10/1979, portadora 

da Identidade 742806278 e do CPF ng 795.852.485-49, residente e domiciliado na 

Rua Alvares de Azevedo, ng 38, casa, Bonfim, Salvador/BA, CEP 40.415-325, Brasil. 

OUTORGA: HELDEVAN BAPTISTA DOS SANTOS, brasileiro, maior, Administrador, 

residente e domiciliado em Salvador/BA, inscrito no CPF 046.963325-51 e 

portador da cédula de identidade n°1278984500 SSP/BA. 

PODERES: Para representar a empresa junto às repartições Públicas Federais, 

Estaduais, Municipais (inclusive todas as Prefeituras do Estado da Bahia), 

Autarquias, retirar editais, realizar visitas técnicas, participar de sessões públicas 

de licitações em todas as modalidades inclusive Pregões, para apresentação de 

documentação e proposta comercial, registrar ocorrências, com direito a formular 

oferta de lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, 

formular impugnações, interpor ou renunciar ao direito de recurso, documentos 

para habilitação, declaração, propostas, atas, requerimento para atualização de 

quaisquer documentos em nome da empresa. A presente procuração ê válida até 

0.dia3124e dezembro de 2020. 
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TOMADA DE PREÇOS N. °  02/2020 

ANEXO I 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2020 

OBJETO: execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAL DE 

JACOBINA. 

CREDENCIAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr. (a) THIAGO SILVA SOUZA, 

portador (a) da cédula de identidade n.° 11.419.406-80 SSP/BA e 

CPF/MF sob n.° 045.692.584-84, para representar os direitos e 

interesses dessa empresa na licitação instaurada pelo Tribunal 

Regional Eleitoral da Bania, outorgando-lhe todos os poderes 

necessários à representação, inclusive o de renunciar ao direito 

de interposição de recurso. 

Salvador, 24 de Setembro de 2020. 

THI GO SILVA SOUZA 
FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 32.578.204/0001-09 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG: 1141940680 SSP-BA 
CPF:045.692.584-84 

CNPJ: 32.578.204/0001-09 
fitengenharialtda@ganaacom 

e (87) 999504742 / (74) 98814-8840 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na 2 DA SOCIEDADE 
FTT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n" 32.578204/0001-09 

THIAGO SILVA SOUZA, nacionalidade Brasileira, nascido em 18/10/1982, Casado em 
Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPP n° 045.692384-84, Carteira de Identidade n" 
1141940680, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente 
e domiciliado na Rua Tome Cavalcante, 526, Areia Branca, Petrolina, PE, CEP: 56.330-055, 
Brasil. 

FREDSON WIIENNER lEURRMENEGILDO SANTOS JUNIOR, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 05/03/1988, Casado em Comunhão' Parcial de Bens, Empresário, CPF 
if 026.144.355-03, Carteira de Identidade n° 1270721364, órgão expedidor SECRETARIA 
DE RFCURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 73, 
Centro, Juazeiro, BA, CEP: 48 903-665, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial FIT SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 26202469940, com sede Rua B, 50, Sala 
01, Triangulo do Oeste, Dormentes, PE, CEP: 56.355-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n" 32.578.204/0001-09, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito tã RUA DA ALEMANHA, 55, ANDAR:1;SALA:103, AREIA BRANCA, PETROL INA, 
PE, CEP 56.328-360. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social passa a ser Petrolina - PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não fartum expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Petrolina - PE, 13 de maio de 2020. 

I in2C 	SÁ 
THIAGO SILVA SOUZA 

rh e c)  ço 	i/a4  Imeth h4 52t9rl-ej 
FREDSON WHENNER HERMEN G LDO SANTOS JU R 

18/06/2020 
Certifico o Registro em 1E406.2020 

JUCEPE Arquivamento 20209348372 de 18/08/2020 Protocolo 209348372 de 12/06/2020 RIRE 26202469940 
Nome da empresa FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepepe.gov.brlautenticacaodocumentos/autenlicacaoespx  
Chancela 228052026111521 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

PROTOCOLO 209348372 - 12106/2020 
ATO 002 - ALTERACÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

WIRE 26202469900 
CNIO 32.578.204/0001 -09 
c:nen:KC° o REGISTRO Em ta/os/voo 
SOB N: 20209308372 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 48433560423- ANIONIO DE ALBUQUERQUE COELHO 

Assinado eletronicamente por 
RATEIE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

1 

18/06/2020 
Certifico o Registro em 18/0612020 

JUCEM Arquivamento 20209348372 de 18A/6/2020 Protocolo 209348372 de 12/06/2020 NIRE 26202469940 
r---r— Nome da empresa PT SERVICOS DE ENGENHARIA LIDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesintjucepe.pe.gov.bdautenticacaodccumentostautenticamo. 
Chancela  228052026111521 

px 



PROCURACÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: THIAGO SILVA SOUZA, nacionalidade Brasileira, nascido em 
18/10/1982, Solteiro, Empresário, CPF n" 045.692.584-84, Carteira de Identidade a' 
1141940680, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente 
e domiciliado na Rua Tome Cavalcante, 526, Areia Branca, Petrolina, PE, CEP: 56330-055, 
Brasil, e FREDSON WHENNER HERMENEGILDO SANTOS JUNIOR, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 05/03/1988, Solteiro, Empresário, CPF n°026.144.355-03, Carteira de 
Identidade n° 1270721364, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
BA, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 73, Centro, Juazeiro, BA, CEP: 
48.903-665, BrasiL. 

OUTORGADO: ANTONIO DE ALBUQUERQUE COELHO, brasileiro, casado, 
contador, portador da Cédula de Identidade n° 3.109.421 SDS/PE e do CPWNIF n° 
484.335.604-25, residente e domiciliado na Rua Francisco Henrique de Assis, 75, Centro, 
Dormentes, Estado de Pernambuco, CEP: 56.355-000. 

Poderes: Por este instrumento particular, o OUTORGANTE, na condição de sócios da 
empresa FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNP.1/MF sob o n° 
32.578.204/0001-09, constitui procurador o OUTORGADO, a quem confere poderes de 
representação perante a Junta Comercial do Estado de Pernambuco —JUCEPE, com fins 
específicos para realizar o protocolo digitalizado do seguinte ato: alteração de endereço, nos 
termos da Resolução n°01/2020 da JUCEPE. 

Petrolina — PE, 13 de Maio de 2020. 

	

\ 	,.5.- 
THIAGO SILVA SOUZA 

( 	dl o" 	5r./11-88   
FREDSON WHENNER HERNIENECILDO SAWrtOS JUNIOR 

18/06/2020 
Certifico o Registro em 18/06)2020 

juceDE Arquivamento 20209348372 de 18/06/2020 Protocolo 209348372 de 12/0612020 NIRE 26202469940 
Nome da empresa FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesintjucepe.pe.govibr/autenticacaodocumentoslautenticacaoespx  
Chancela 228052026111521 
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ALTERAÇÃO CONTRQUAL.E.C2RSOLIDÁCS-  O N° I DA SOCIEDADE 

AMORIM & ROÇLIA CONSITRUCEIEWSERVICOS LTDA 
CNPJ n"32.578.20410001-09 

RAFAEL AMORIM GOMES, nacionalidade Brasileira, nascido em 17/03/1991, 
Casado em Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF n° 074.965.774-05, Carteira 
de Identidade n" 1482653915, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
Rua B, 50. Triangulo do Oeste, Dormentes — PE, CEP: 56.355-000, Brasil. 

!TALO KAIQUE ROCHA QUIRINO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
20/03/1993, Solteiro, Empresário, CPF ri° 090.341.994-79, Carteira de Identidade n" 
1416646221, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Oito, 273, 
Jardim Sho Paulo, Petrolina — PE, CEP: 56.314-420, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial AMORIM & ROCHA 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob N1RE 
26202469940, com sede Rua B, 50, Sala 01, Triangulo do Oeste, Dormentes — PE, CEP: 
56.355-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa hridica/MF sob o n° 
32.578204/0001-09, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratam], nos lermos da Lei e 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial AMORIM & 
ROCHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome 
empresarial FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E r 

ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA 
A CONSTRUÇÃO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE' 
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;. 
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CONSTRUÇÃO DE BARRA4ENS 1 RMESA$ P:4'1:Á GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO:DE InTA.VSIES RENES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; arNSTRUÇPÃO Infr éffSTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR 
DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS, 
MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
APLICAÇÃO Dg REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE 
FUNDAÇÕES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE 
ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.. 

CNAE FISCAL 

71124/100 - serviços de engenharia; 
8130-3/00 - atividades paisagísticas; 
4330-4199 - obras de acabamento da construção; 
43304/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
43304/04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 
43304/03 - obras de acabamento em gesso e estugue; 

••• 

rE.  Documento disponbilizado a 404335.604-25 - ANTONIO DE ALBUQUERQUE CO 	CHANCELA DIGITAL 
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4330-4/02 - instalação de pottils, janelas, tetos,ftivisbriáts e armários embutidos de 

•• 
qualquer material; 	• 

• • 	 • 

• e* • 	• 	• • 
• • 	

••• • 
• 

i4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenhar c vil; 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incendlo; 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
43914/00 - obras de fundações; 
4399-1/01 - administração de obras; 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
7119-7/04 - serviços de perieia técnica relacionados à segurança do trabalho; 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7119-7/02 - atividades de estudos geológicos; 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia; 

rf 
7111-1/00 - serviços de arquitetura; 
4399-1/99 - serviços especializados para construção; 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua; 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 	 e 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 	 8,Li 4399-1/03 - obras de alvenaria; 	 eà 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno; 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4221-9/01 • construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais; 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 
4120-4/00 - construção de edifícios; 
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
2599-3/01 - serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
3511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas; 
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - construção dc redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
4313-4/00 - obras de terrapienagem; 
4312-6/00 -perfurações e sondagens; 
43114/02 - preparação de canteira e limpeza de terreno; 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas; 
4299-5/99 - obras de engenharia civil; 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas; 
4292-8/02 - obras de montagem industriai; 

• 
• • 
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4292-8/01 - montagem de estbitturasmeteàleas;*: 
4291-0/00 - obras portuáriasa InarítigsSe fluvidsi 
4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e 
esgoto; 
2330-3/05 - preparação de massa de concreto e argamassa para construção. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. FREDSON WHENNER RERMENEGILDO SANTOS 
JUNIOR, admitido neste ato, nacionalidade Brasileira, nascido em 05/03/1988, Casado 
em Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF n° 026.144.355-03, Carteira de 
Identidade n° 1270721364, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua 
XV De Novembro, 73, Centro, Juazeiro — BA, CEP: 48903-665, Brasil. 

TRIAGO SILVA SOUZA, admitido neste ato, nacionalidade Brasileira, nascido em 
18/10/1982, Casado em Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF n° 045.692.584-
84, Carteira de Identidade n° 1141940680, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado na Rua Tome Cavalcante, 526, Areia Branca, Petrolina — PE, CEP: 56.330-
055, Brasil. 

Retira-se da sociedade o sócio RAFAEL AMORIM GOMES, detentor de 65.000,00 	2fl 
(sessenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, E 

correspondendo a R$ 65E00,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Retira-se da sociedade o sócio ITALO KAIQUE ROCHA QUIRINO, detentor dc 
65.000 (Sessenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, correspondendo a RS 65.000E0 (Sessenta e Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio ITALO KA1QUE ROCHA QUIRIM) transfere suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 
mais), direta e irrestritamente ao sócio THIAGO SILVA SOUZA, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

O sócio RAFAEL AMOR1M GOMES transfere suas quotas de capital social, que perfaz 
o valor total de R$ 65,000,00 (sessenta e cinco mil reais), direta e irrestritamente ao 
sócio FREDSON WHENNER HERMENEGILDO SANTOS JUNIOR, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 
(duzentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada unia, cujo 
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aumento é totalmente subscritct e integralizalio, ate kitt, pelos sócios. Em decorrência 
do aumento do capital social e.$h 	distriffidg:• 

Quadro Societário % Quotas Capital (R$) 
FREDSON WHENNER HERMENEGILDO 
SANTOS JUNIOR 50% 100.000 100.000,00 
THIAGO SILVA SOUZA 50% . 	100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 200.000 200.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio THIAGO SILVA SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor dc qualquer dos °distas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentas, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercido e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece DORMENTES - PE. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Reg: 81900000408033 
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CLÁUSULA PRIMEIRA. R lociente ¡irá sol;:t ntiTrá empresarial EIT SERVICOS 
DE ENGENHARIA LTDA. 	• • 	• 	• . 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: Rua E, 50, Sala 01, Tnangulo do 
Oeste, Dormentes — PE, CEP: 5E355-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alieractio contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no minirno, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei n°10.406/2002. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E 
ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA 
A CONSTRUÇÃO: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR 
Duros, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS, 
MARITIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIEICIOS EM GERAL; 
APLICAÇÃO DE REVESTIME -OS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
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EXTERIORES; OBRAS DÊ: ACABAMENTENDA tfiVSTRUÇÃO; OBRAS DE 
FUNDAÇÕES; ADMINISTIÁÇÃO'n 	TAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE 
ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO 
TRABALHO; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 

 

        

CNAE FISCAL 

     

               

    

7112-0/00 - serviços de engenharia; 
8130-3/00 - atividades paisagísticas; 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção; 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque; 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43304/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil; 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
4322.3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais doar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4391-6/00 - obras de fundações; 
4399-1/01 - administração de obras; 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; 
7119-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados A segurança do trabalho; 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
7119-7/02 - atividades de estudos geológicos; 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
7111-1/00- serviços de arquitetura; 
4399-1/99 - serviços especializados para construção; 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua; 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
4399-1/03 -obras de alvenaria; 
4322-3/01 - instalações hidrãulicas, sanitárias e de gás; 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; 
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4319.3/00 
4221-9/02 - construção de esstbxões ererfes de djátsibtitção de energia elétrica; 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais; 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 
4120-4/00 - construção de edifícios; 
3702-9/00 atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
2599-3/01 - serviços de confecção de =ações metálicas para a construção; 
2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas; 
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações; 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
43134/00 - obras de terraplenagem; 
4312-6/00 - perfurações e sondagens; 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas; 
4299-5/99 - obras de engenharia civil; 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas; 
4292-8/02 - obras de montagem industrial; 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas; 
42911/00 - obras portuárias, marítimas e tluviais; 
4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e 
esgoto; 
2330-3/05 - preparação de massa de concreto e argamassa para construção. 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2019 c seu 
prazo de duração é de prazo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. O capital da sociedade é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
em moeda corrente nacional, representado por 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1100 (um real) cada uma, e dividido entre os sócios na seguinte 
proporção: 

Quadro Societário % Quotas Capital (RS) 1 
FREDSON WHENNER HERMENEGILDO 
SANTOS JUNIOR 50% 100.000 100000,00 

TORGO SILVA SOUZA 50% 100.000 100000,00 
TOTAL 100% 200.000 200.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela I7tegralizaçào do capital social. 

• ••• •• •• • 
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CLAUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio THIAGO SILVA SOUZA com os poderes c atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar lodos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bom 
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único: No exercido da administração, os administradores taram direito a 
uma retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1028 e 1.031, CC/2002). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sócia administradora, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicas, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, Fe pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

Reá: 81 900000408033 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos se4os, cor' inkrvân.11cia:tl: Lei n° 10.406/2002. 

DO VORO" 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de Dormentes — PE para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

E7  por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

DORMENTES - PE 7 de jun e 2019. " 
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AlT 
ENGENHARIA 

TOMADA DE PREÇOS N.°  02/2020 

ANEXO II 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRE - BA 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.°  02/2020 

OBJETO: Execução dos serviços de REFORMA DO FÓRUM ELEITORAS DE 

JACOBINA. 

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A EIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF no  
32.578.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal, Sr 

(a). THIAGO SILVA SOUZA, portador (a) da cédula de identidade n.°  

1141940680 SSP/BA e CPF/MF sob n.° 045.692.584-84, DECLARA que atende 

aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Salvador - BA, 24 de Setembro de 2020. 

\Le)) SLIc- cCe)U3 
THIAG
l 

SILVA SOUZA 
FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 32.578.204/0001-09 
Cargo: SóCIO ADMINISTRADOR 

RG: 1141940680 SSP-BA 
CPF:045.692.584 -84 

CNPJ: 32.578.204/0001-09 
àrd fitengenharialtda@gmail.c o m 
el (87) 99950-4742 / (74) 98814-8840 



Recife, 21 deL ulho de 2020 

Ilayne lásaill%ndro Marques 
secretária Geral 

JPÇEIE 
Documento disponi/Dl/Lado a ANTONIO DE ALBUQUERQUE COELHO 
Em 21/1/2020 17 53 20 
Código  de 95195/Mação De 02.1101112.5579480E 
Cág47224:,:=Ligh~....fiarnaiscid.a. 
DeumancERNS 99941Reelc9 IP AM LM SRAIRDI 

Signature valid 

PERNAJIffeb.roln5.1;111 3."  ODE 1ff20 07 7111.53 20 

QWMAL7.:05, 

A DO DE 

I

.,. GOVERNO 
SECRETARIA 

JUNTA COMERCIAL 

Certificamos que as i 
na data de sua expedição. 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO -JUCEPE 

21/07/2020 

Página: 	001 / 002 

e são vigentes 

CERTIDÃO SIMPLIF 'CADA VIA INTERNET 

Código de Autenticação OCB3.F082 A57 F.480E 
Cerbdão gerada em 14/07/2020 as 1451:18 

PROTOCOLO SIARCO 20/905203.1 

formações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial 

Nome Empresarial 
FITSERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

282.0246994-0 32.578.204/0001-09 28/01/2019 28/01/2019 

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, C Idad , UF, CEP) 
RUA DA ALEMANHA, 55, ANDAR:1;SALA:103 AREIA BRANCA, PETROLINA, PE, 55.328460 

Objeto Social 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO, 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES 
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÁO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRACACEÁRTE ESPECIAIS; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS 
E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES 
E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTACÕES 
E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES 
DE TRANSPORTES POR OUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARGINAS E FLUVIAIS; MONTAGEM 
OE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRA? DE ENGENHARIA CIVIL; DEMOLIÇÁO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAR PREPARAÇÃO 
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEhl, SERVIÇOS 
DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES 
DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INGÉNUO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
IMPERMEABILIZAÇÃO Em OSRAs DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO DE PORTAR JANELA?. T TOS, DIVISORIAS 
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALOLIER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇÕES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS: 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE AROUTTEru RA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E nEoDESIA; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE DESENHO TEGNICO RELACIONADOS 
A ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURA GA 
DO TRABALHO; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 

Capital: R$ 200.000,110 MICrue:11Pre?? nu Prazo de duração 

DUZENTOS MIL REAIS Empresa de Pequeno Porte 
(Lei ri" 125121106) 

Capital Integralizado: R$ 	200.000,00 M1CROEMPRESA Indeterminado 

DUZENTOS MIL REAIS 



è„ 	GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO EQUALIFICAÇÃO 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO -JIICEPE 

21/07/2020 

Página: 	0021 002 

e são vigentes 

4, 	• 	SECRETARIA 
P- 	JUNTA COMERCIAL 

Continuação 

Certificamos que as informações 
tia data de sua expedição. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET 
Código de Autenticação 00E33.F082 A57F.48i 0E 

Certidão gerada em 14107/2020 as 1451:1 El 

PROTOCOLO SIARCO 20(905203-1 

abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta comercial 

Nome Empresarial 
FITSERIACOS DE ENGENHARIA LTDA 
Natureza Judaica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

26.2.0246994-0 

CNPJ 

32.578.204/0001-09 

Socios1PartIcIpação no 
Noine/CPF ou CNPJ 

Capital, Espécie d 

SANTOS 

Sócio/Administrador/Termino do mandato 	 Término do 
Participação no Capital 	Espécie de Sócio 	Administrador 	mandato 

FREDSON WHENNER HERMENEGILDO 
JUNIOR 
026.144.355-03 

THIAGO SILVA SOUZA 
045.692.584M 

100.000,00 SOCIO 	 Não 

100.000,00 ADMINISTRADOR 	SIM 

último Arquivamento 

Data: 	18106/2020 	 Número: 20209348372 

Ato: 	ALTERACÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação: 

REGISTRO ATIVO 

Sidos 
SEM STATUS 

Observações: 

Recife, 21 de julho de 2020 

Ilayne Lfissa Landro Marques 
Seccetena Geral 

JPgre€ 
Documento isponibilizado a ANTONIO DE ALBUQUERQUE COELHO 
Em 21/712020 1733-20 
Cediço de A (entoação OCE13.F082.A57F.480E 
ernegenWerrWirecugairierruricui at"dadad. 

c 



27/07/2020 	 Simples Nacional 

Consulta Optantes 

Data da consulta: 27/07/2020 
09 Identificação do Contribuinte - CNP) Matriz 

CNP] : 32.578.204/0001-09 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Ef Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 28/01/2019 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

O Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

IB Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

O Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

dique aqui para infonnações sobre como optar pelo SIMEI. 

Gerar PDF Voltar 

wwwarecetla .fazencla.g ovbr/Simpl esNaoi onallaplicacoes.aspx7i P=21 	 1/1 


